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MUNICÍpIO DE JUAZE.IRO DO NORTE

PODEREXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

DISPENSA DE LICITAçÃO N" 202r.lr .L6.0L

oBJETO DA LICITAÇÃo Locaçáo de imóvel situado a Rua Ffancrsco de

SSlS AImeida, 1 1 6 Balfto São Jose deStinado ao funclonamen to da Unidade de
,

colhimento de Mulheres Vítimas de Violência Doméstica, por intermédio da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeíto do

Norte/CE.

FUNDAIVIENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, rnciso X, da Lei Federal n.o 8.666/93

e suas alterações posteriores.

FAVORECIDO(A): LEVI TORRES ARAUJO FREIRES, inscrito(a) no CPF'

sob o n" 037 .228.793-02

VALOR(ES), Rg 3.500,00 (três mil e qúnhentos reais) mensais, perfazendo o

global de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais)'

Praça Dirceu Figueiredo, s/
site: wvlw.juazei rodonorte.ce.gov.br

- Fone: (88) 3566 10r0
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DISPENSA DE LICITAÇÃO No 2021.11.16.01

§7 OBJETO: Locação de imóvel situado à Rua Francisco de Assis Almeida, I16, Bairro São

José, destinado ao funcionamento da Unidade de Acolhimento de Mulheres Vítimas de

Violência Doméstica, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho de Juazeiro do Norte/CE.

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, autuo o processo de

Dispensa de Licitação que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Uelton

de Souza Cardoso, Presidente da Comissão Permanente de subscrevo

do Norte/CE, 16 de

elton de Souza
Presidente da

DE LICITAÇÃO

0Â\

de 2021.
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Juazeiro do Norte/CE, 11 de novembro de 2021.

Senhor Presidente,

Diante da necessidade da locação de um imóvel que atenda às

necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho,
vimos pela presente, solicitar o desencadeamento nos termos do inciso X, do Art.
24, d,aLei á" g.OO6l93, e suas alterações posteriores, caso haja concordância da
procuradoria Jurídica do Município quanto aos aspectos legais, para a abertura
de processo de Dispensa de Licitaçáo voltado para locação de imóvel situado à

Ruá Francisco de Assis Almeida, 116, Bairro Sáo José, destinado ao

funcionamento da Unidade de Acolhimento de Mulheres Vítimas de Violência
Doméstica, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho dé Juazeiro do Norte/CE, sendo o mesmo de responsabilidade do(a)

Sr(a). LEVI TORRES ARAUJO FREIRES, inscrito no CPF sob o n" O37.228.793-
02.

Em nosso sucinto entendimento, o caso em questáo se enquadra
perfeitamente no dispositivo em que a lei classifica como licitaçáo dispensável,
pois a locaçáo de imóvel afigura-se dentro da situação prevista em lei'

Segundo a Lei Federal no 8.666193, em hipóteses tais,_ a

administração pãa" efetivamente realizar a contrataçáo direta dos referidos

serviços, mediante dispensa de licitaçáo, conforme artigo 24, X do referido

diploma, verbis:

Art. 24. E dispensável a licitaçáo:

X - para a compra ou locaçáo de imóvel destinado ao

atendimento das finalidades precípuas da administraçáo,
cujas necessidades de instalaçáo e localizaçáo
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja

compatível com o valor de mercado, segundo avaliação
prévia.

A despesa está estimada em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)

mensais, perfazendo o valor global de R$ 42.OOO,OO (quarenta e dois mil reais) e

deverá ser classificada na seguinte dotação:

.36.00o8.244 1o8 02
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Justificamos a escolha do referido imóvel, visto o mesmo atender as

necessidades da Administração, bem como pelo fato de que o município náo

dispõe de imóvel próprio para o funcionamento da Unidade de Acolhimento de

Mulheres Vítimas de Violência Doméstica, e por se tratar o imóvel cuja escolha é

adequada para tal fim. Dessa forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Sociàl e tràbalho optou pela escolha deste imóvel, após avaliaçáo com emissáo de

laudo técnico pelo setor competente do Município (Secretaria de Infraestrutura,
através de seus proÍissionais de engenharia).

No ato renovamos nossos votos de estima e amizade.

Atenciosamente,

L
Zulneide Parente

Ordenadora de Despesas
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

Ilmo(a). Sr(a).
Uelton de Souza Cardoso
M.D. Presidente da Comissáo de Licitaçáo.
NESTA

NORTE
coMrssAo DE Lrc|TAÇAo

§/

\./

Praça Dirceu Figueiredo, s/
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ANEXO I

MINUTA DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

Contrato de locação por instrumento particular firmado
pelas partes abaixo qualificadas, tendo por objeto o

imóvel a ser descrito que se regerá pelas cláusulas e

condições seguintes:

ESPÉCIE, OBJETO DE LOCAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL
Espécie: Locação de imóvel situado .......

Localização do imóvel: ....
Cidade: Juazeiro do Norte.
Estado: Cearâ.
Fundamento Legal: Lei Federal n" 8.24519I e An. 24, inciso X, da Lei no 8.666193.

LOCADOR(A)
Nome:
Endereço:
CPF: .............

LOCArÁRrO(A)
Nome: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, através da '..
Endereço: Praça Dirceu Figueiredo, s/no, Centro.

CEP:63.010-147.
CNPJ: 07 .97 4.082/000 I -l 4.

Cidade: Juazeiro do Norte.
Estado: Ceaút.
Representante: ......... - Ordenador(a) de Despesas da

CPF: .............

CLÁUSULA PRIMEIRA. PRAZO DE LOCAÇÁO
1.1 - O pÍazo da locação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do presente

instrumãnto, devendo ser proÍrogado, através de aditivos, por iguais e sucessivos períodos de 12

(doze) meses, até o limite ãe 60 (sessenta) meses, nos termos da Lei n'8.245191, combinado com a

Lei Federal n" 8.666193.
parágrafo único - O presente instrumento de locação poderá ser recontratado, findo o pÍazo limite

prevlsto no caput desta cláusula, nos termos autorizados do artigo 57, da Lei no 8-666193.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO VALOR, DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO, DO

REAJUSTE E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
2.1 - O valor mensal a ser pago pela locação do imóvel em questão será de R$ """""'
(................. .),p&fazendo o valor global de R$ '..... (......""""""""""""")'
2.2 - Os pagamentor r"iaó efetuados pelo Locatrário ao Locador, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao da prestação dos servigos.

2.3 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancaria, mediante a apresentação de

recibos, íeÀUranao que qualquer atraso no pagamento acarretarâ ao Locatário o pagamento de juros

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CÊP:

site: wwtrl,
63.010-147 - Juazeiro do NorteiCE -

juazei rodorrorte. ce. gov. br

Fone: (88) 3566 1010
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de loÁ (um por cento) ao mês, multa de 20Á (dois por cento) e honorarios advocatícios de l0% sobre

o valor da prestação mensal, este último, quando em vias judiciais.

2.4 - Enquanto o imóvel peÍTnanece. nu pott. direta do(a) LOCATARIO(A), o aluguel poderá ser

reajustadà, após cada p"rôdo de 12 (dozé) meses, adotando-se o Índice do IGPM-FGV, limitado ao

percentual máximo de20%o (vinte por cento).

).S - nr despesas correrão a conta de recursos próprios do Tesouro Municipal, previstos na seguinte

Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA TERCEIRA . ENCARGOS
3.1 - Além do aluguel mensal, o(a) LOCATÁRIO(A) se obriga apagar todas as despesas de água,

energia elétrica a telefone, que deverão ser pagos juntamente com o aluguel, se pagos pelo

LOCADOR(A). Caso contrário, o(a) LOCATARIO(A) deverá apresentar os comprovantes dos

pagamentos dos mesmos até o décimo dia subsequente ao vencimento das referidas obrigações,

desde que sejam relacionados diretamente ao imóvel locado.

3.2 - Sêrá dà inteira responsabilidade do(a) LOCATARIO(A), pelo período em que deter a posse

direta do imóvel, pagaÍ ou dar quitação, mesmo por motivo de isenção, dos tributos municipais,

com exceção ao IPTU, taxa ou tarifa do lixo, correspondentes ao imóvel locado, bem como

quaisquer outros tributos que venham a ser criados por lei municipal, além de qualquer tributo

estadual ou federal incidente.

CLÁUSULA QUARTA - VISTORIA
4.1 - O(A) LOCATÁRIO(A) obriga-se a permitir vistoria do imóvel ora locado, por preposto ou

pessoa autoizadapelo(a) LOCADOR(A), sempre e quando este(a) achar conveniente e oportuno,

mediante combinação prévia de dia e hora.

CLÁUSULA QUINTA . CONSERVAÇÃO
5.1 - O(A) LOCATARIO(A) recebe o imóvel em perfeito estado de uso e conservação, conforme

termo de vistoria de entrada ou inicial que passa a fazer parte integrante do presente instrumento,

com todas as suas instalações funcionando, instalações elétricas, telefônicas, de água, intemrptores

e tomadas, comprometendo-se a entregá-lo, finda a locação, em condições iguais e de uso imediato,

sob pena de responder pelos prejuízos apurados. prefixados pelas partes caso o(a) LOCADOR(A)

não deseje apurar em vistoria "ad perpetuam rei memoriam".

5.2 - Serão de exclusiru ,.rporráuitidua. do(a) LocATARIO(A) todas as despesas com a

conservação do imóvel, inclusive repaÍos em pintura, instalações elétricas, hidráulicas e sanitarias,

portas, ferragens, consertos em.pisos paredes e telhados, enquanto estiver na posse do imóvel.

3.f - OUriga--se, o(a) LOCATÁRIO(A) as substituições que se fizerem necessárias, devendo estas

substituiçõis serem levadas a efeito com materiais da mesma qualidade, referência e padrão dos

materiais substituídos, e, na hipótese da impossibilidade das substituições serem feitas como aqui

especificadas, deverão os matêriais a serem utilizados, obterem previamente a aprovação do(a)

LOCADOR(A).
5.4 - No caso de o(a) LocATÁruo(a) pretender fazer a substituição do revestimento de paredes

ou pisos, se não encontrado o revestimento ou piso do mesmo padrão, deverá o mesmo proceder a

substituição de todo o revestimento ou piso da dependência, por outro semelhante, que deverá ser

Praça Dirceu Í-;igueiretlo, sl'ttt' 'Cenlrc CEP: b3 Ulú i4i - Jua::eit'r: rio i"ior-ltlCÍ - Fonr:: (ts8) -j566 .l 0lÜ
irrsite : w'.tw.juazeirocjottorte.ce.gov
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submetido a aprovação prévia do(a) LOCADOR(A), de tal modo que não produza desvalorização

do imóvel.

CLÁUSULA SEXTA. MODIFICAÇOES E BENFEITORIAS
6.1 - Qualquer modificação ou benfeitoria, útil necessaria ou voluntária, ou construção, dependerá

de consentimento prévio por escrito do(a) LOCADOR(A). Caso seja realizada obra permanente a

revelia, sob qualquer hipótese, a mesma incorporar-se-á ao imóvel, sem obrigação. de ressarcimento

por parre ao(a) iOCADOR(A), ou direito dé retenção por parte do(a) LOCATÁRIO(A), ficando

àinaà o(a) LOCATÁRIO(A) obrigado(a) a retomar o imóvel a situação anterior, se assim o desejar

o(a) LOCADOR(A).

CLÁUSULA 5ÉTIMA. FoRÇA MAIoR oU DESAPROPRIAÇÃO E DO IMPEDIMENTO
À uru,rzAÇÃo Do IMóvEL
7.1 - Este contrato frcará rescindido de pleno direito, independente de interpelação judicial ou

extrajudicial no caso de desapropriação, sem que o(a) LOCAfÁruO(n) teúa direito a qualquer

indenização ou multa, seja a qual título for.
7.2. O LOCATÁRIO, desde já, declara e assume o compromisso perante o LOCADOR, de que não

possui neúum interesse, no curso da locação quanto à desapropriação do imóvel em questão, paÍa

irns de utilidade pública, renunciando, por conseguinte, aos direitos enunciados no artigo 5o do

Decreto Lei no 3.365,de 2l de junho de 1941.

7.3 - No caso de incêndio que não adveúa da má utilização do imóvel, da má utilização de

equipamentos e ou da mâ instalação destes por parte do(a) LOCATARIO(A), bem como da

oóorrência de qualquer outro motivo de força maior que impeça a utilização parcial ou total do

imóvel ora locado, por parte do(a) LOCATARIO(A), poderá este, alternativamente:

a) considerar suspensas, no todo ou em parte, as obrigações deste contrato, obrigando-se o

LOCADOR a prorrogar o prazo de locação pelo tempo equivalente à realizaçáo das obras de

restauração ou pelo tempo correspondente ao impedimento do uso:

b) considerar rescindido o presente contrato, sem que ao LOCADOR assista qualquer direito de

indenização.

CLÁUSULA OITAVA . IMPOSSIBILIDADE DE FUNCIONAMENTO
8.1 - Neúuma intimação do serviço sanitário e/ou do poder fiscalizador, será motivo para o(a)

LOCATARIO(A) abandonar o imóvel, mas, poderá pedir rescisão deste contrato, independente dos

prrlzos acordados e sem pagamento de multas, no caso de ser procedido vistoria técnica/judicial que

apure estaÍ a construção ameaçando ruir ou impossibilitada de funcionar por motivos de

responsabilidade do(a) LOCADOR(A).

CLÁUSULA NONA . SANÇOES ADMINISTRATIVAS
9.1 - Na hipótese de descumprimento por parte do LOCADOR(A), de qualquer das obrigações

definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas as

sanções previstas na Lei n.'8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA . VENDA DO IMÓVEL
10.1 - No caso do imóvel locado ser posto a venda o(a) LOCATARIO(A) se obriga a permitir que

os interessados na compra o visitem, sob a pena de incorrer na multa especificada na cláusula

anterior.

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP:
site: wlvl..l
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IO.2 - O presente contrato obriga os contratantes e todos os seus sucessores, a título singular ou

universal, continuando em vigor, ainda que o imóvel seja transferido a terceiros.

10.3 - Com vistas ao exercício, pelo(a) LOCATARIO(A), do direito estipulado na sub-cláusula

anterior, obriga-se o LOCADOR a fazer constar a existência do presente contrato em qualquer

instrumento que venha a finnar, tendo por objeto o imóvel locado, com expressa manifestação do

coúecimento e concordância com suas cláusulas, pela outra parte.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . TOLERÂNCIA
11.1 - Qualquer tolerância ao presente contrato, por parte do(a) LOCATARIO(A), em hipótese

alguma, se constituirá renúncia aos direitos que lhe são conferidos por força deste contrato ou por

lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
l2.l - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente

E/ em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666

93 e suas alterações posteriores e a Lei do inquilinato no 8.245, de 18 de outubro de l99l
recoúecidos desde já os direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as

previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.

12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial

ou Extrajudicial, nos casos de.

12.2.1 - omissão de pagamento pela CoNTRATANTE/LOCATARIO(A) :

12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes:

12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com

30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLÁUSULA I)ÉCINN^q, TERCEIRA . RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
PREFEITURA/LOCATÁRIA
13.1 - O LOCADOR, em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da

LOCATÁRIA, em aplicar as sanções previstas neste Contrato, observados os Arts. 77, 78 e 79 da

Lei Federal n.o 8.666193 e suas alterações posteriores.

V CLÁUSULA DECIMA QUARTA. ENTREGA DO IMÓYEL
I4.t - A cessão das obrigações decorrentes deste contrato, somente se verificará após o efetivo

recebimento das chaves do imóvel ora locado, pelo(a) LOCADOR(A), através de recibo firmado

pelo(a) LOCADOR(A).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA F.ISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
15.1 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor(a), especialmente

designado(a), pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, de acordo com o

estabelecido no art. 67 dalei No. 8.666193, doravante denominada GERENTE DE CONTRATO'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO
16.1 - Fica eleito o Foro de Juazeiro do Norte/CE, para coúecer das questões relacionadas com o

presente Contrato, que não possam ser resolvidos por meios administrativos, renunciando as partes

énvolvidas a qualquer outro Foro, por mais privilegiado e especial que seja.

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63'0
site: www.juaze
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E, por assim estarem justos e contratados, o presente contrato o(a) LOCADOR(A), o(a)

lOÔnfÁruO(A) após lido e achado conforme, que vai lawado em duas vias de igual teor e forma,

par um só e único efeito, devidamente assinadas pelas partes, tudo na presença das duas

testemuúas a seguir nomeadas.

Juazeiro do Norte/CE,

LOCATARrO(A)

LOCADOR(A)

TESTEMUNHAS:

1 CPF

1 CPF

E/

lí'

Praça Dirceu Figueireclo, s/no - Centro - CEP: 63"010-L47 -..]uazeiro
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Junto aos autos os documentos do locador,
bem como o Laudo de Avaliação do Imóvel,
enviados a esta Comissão de Licitação, por
intermédio da Secretaria so!

: 11 de novem

e
Presidente da Comissão de LicitaçãoE/

\F,

202L.
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oficio n" 3à 9202r-sEDEsr-FINAI\cErRo

Juazeiro do NorteCE, 10 de novembro 2021

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCI,AL E TRABALHO

PARA: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ASSTINTO: AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO PB DISPENDA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE

IMOVEL.

Senhor Presidente,

Solicito a Vossa Senhoria a realização de Dispensa de Licitação objetivando a Locação de imóvel da

UNIDADE DE ACOLHIMENTO PARA MULIIERES QUE SOFREM VIOLÊNCIA DOMESTICA, NO

ÂN{elfO DO MUNICÍpIO oe ruAZEIRO DO NORTE junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho.

Em anexo enviamos:

l-RG, CPF, comprovante de endereço de Levi Torres Araújo Freires.

2- Certidáo do Imóvel autenticada.

3- Certidão negativa de débitos imobiliários e certidões da pessoa fisica (cnd municipal, estadual, federal)

4- Laudo de avaliação do imóvel.

Dotação orçamentária:

0802. 08 244 0075 t.029.3.3.90.36.00

Fiscal de Contrato: Endy Jonhson Gomes da Silva CPF no 055.396.883-17

Na oportunidade reitero protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

*^,--\-^^-"Va-

ZALNEIDE RODRIGAES PARENTE

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

Rua Monsenhor Esmeraldo, SN, Franciscanos - Juazeiro do Norte, CE

(8 8) 3 5 72. 3900 | sedest@jnazeiro.ce. gov.br

wwwj uazeirodonorte.ce. gov.br

)0
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COf,JlISSÂO DE LIC 0
Folha N, J"2J

PREFEITURA MUNIGIPAL JUAZEIRO DO NORTE
SEGRETARIA DE FTNANçAS - SEFTN

CERTIDÃO NEGATTVA DE TRTBUTOS DO IMÓVEL

N'. 2021005799
lNSc. Do rMóvEL 0000089995
ENDEREçO RUA FRANCTSCO DE ASSTS ALME|DA, SN QgA L6

SAO JOSE CEP:
LOC. CARTOGRAFTCA 01.24.123.0306.00000

REF. LOTEAM O2O JARDIM VILA REAL QDA 9.A Lote 06
REF. CONDOM. OOO BLOCO APT/CASÂ/LOJA

MATRICULA / REGISTRO CARTORIO

Testiada

Profundidade

Area total Teneno
Area da Unidade

Area total EdiÍicada

í0,00
30,00

300,00

0,00

0,00

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

lnscrição Contribuinte / Nomê

í20108í . LEVI TOR.RES ARAUJO FREIRES

Endereço

ç7 RUA FRANCISCO DE ASSIS ALME|DA, 116

SAo JOSE JUAZEIRO DO NORTE-CE CEp:6301OOoo
No. Requerimênto

202].0057 89 / 202t

Doctmento

C.P.F. : 037. 228.793-02

Natureza jurÍdica

Pessoa Eisica

\-/

CERTIDÃO
certificamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros constantes do cadastro
lmobil-iário Fiscal e Divida Ativa do Município, até o presente exercício fiscal, relativo à
Inscrição acima especificada, e constatou-se não haver nenhuma pendência ou divida vinculada ao
imóveI .

A Secretaria de FinanÇas se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas que posteriormente
venham a ser apuradas. para constar, foi lavrada a presente certidão.

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
seguinte endereço: http: / /www.juazeiro.ce.gov.brl

,tuÀzErRo Do NoRTE-CE, 10 DE NOVEMBRO DE 2O2l

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão
VALIDAATÉ: OUOlnO22

coD. VAL|DAçÃO 2021005789

lmprs6ao por Em
SÀMUEL L0/LL|2L às 0g:25:04

Para validar essa certidão a@sse o site http:/Ámvw.juazeiro.ce.gov.br



coMlssÃo DE LtcirAÇÃo
Folha No

SISBB . SISTEMÀ DE ]NFORMACOES BANCO DO BR.ASIL

o8/Lt/202t-ÀUTo-ATENDTMENTO-L4.45.41
0094 900094

COMPROVÀNTE DE PÀGAMENTO

CLIENTE: VMANE MÀRIA F CARVALHO l

ÀGENCIA: 94-9 CONTA: 10.516-3

Convenio PREE MUN JUAZEIRO DO NORT

Codigo de Barras 81680000002-7 93722309202-?

r.1112010360-6 67330002000-9

Data do pagamênto 08/tl/2021
Valor Total 293,72

DOCUMENTO: 110805

ÀUTENTICACAO SISBB:

3 . 77F. L7À. D3D. 9F1 . BFE
u/

\d



1011112021 O9:OB https://internet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdflitipoDevedor=3&codigoDevedor=037228.

ffi colJiis$Ão DE LtctTAÇÃo

Folha N" J4Á

u/

GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202lL8953091

Emitlda para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de O2lO3l2OOl

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, quê revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadua! - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta ceftidão.

EMTTTDA VrA TNTERNET Elt,l r0tflt2021 ÀS O9:O8:5O
vÁLrDA ATÉ o9lotl2ozz

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

\d

TDENTTFTCAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadua!:
***:f !f !f !f :r!Frf rf :F !f * **rf *!f **:N<* rf *{. {.d.**** !t tF***********rf *tN.*:f **:l.,lrrl.{.****

CNPJ I CPFz

03722879302

RAZÃO SOCIAL:
{.,f{.,|G{.r1.*{.{.,Frf{r*{.*rfrt,lr*!f**!f*{.**rf{<*{.{.tlc:t{.{.*rl.*rl(tf**{r{.t*,FrFrf,f{.{.*tN(*:f{.:trI{r

1t1

I
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DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSAVEL

lnscrição Contribuinte / Nome

1201081. LEVI TORRES ARAUJO FREIRES

Endereço

RUA FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA, 116

SAO JOSE JUAZEIRO DO NORTE-CE CEP:63010000

No. Requerimento

202L001.666 / 202t

PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE
SEGRETARIA DE FINANçAS - SEFIN

CERTIDÃO ruECATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N" 2021001666

COFÍISSÂO DE LICITA ÇÀ0
Folha No

Documento

C.P.F. : 037 .228.793-02

Natureza jurídica

Pêssoa Fisica

CERTIDÃO
Certificamos para os devidos fins, que revendo os registros dos cadastros da divida atÍva e de

,. ,nadimplentes desta Secretaria, constata-se - até a presente data - não existirem êm nome do (a)\§/'-:requerente, nenhuma pendência rel-ativa a tributos municipais.
A Secretária de Finanças se reserva o direito de inscrever e cobrar as dividas que Posteriormente
venham a ser apurados. Para Constar, foi lavrada a Presente CertÍdão.
A aceitaÇão desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos

seguinte endereço : http: / /www . j uazeiro , ce . gov. brl

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 10 DE NOVEMBRO DE 2O2I

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão

VALTDA ATÉ: OAlO1t2O22

coD. VALTDAÇÃO 2021001666



\

PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANçAS . SEFIN

COMISSÃO DE LICITAÇÂO

Fotha N' J+ )f;--7-

VALTDAçÃO Oe CERTIDÃO

No: 2021 /202í00í666

DOCUMENTO: C.P.F.: 037.228.793-02

DATA DE EMISSÃO= 1011112021

Esta GERTTDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS fol emltlda pelo Slstema SEFIN Onllne sendo válida alé 08101122

JUAZEIRO DO NORTE.CE, íO DE NOVEMBRO DE2021

CERTTDÃO VALTDADA VtA INTERNET
em 10111121às 09:04:41
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c0rfrlssÃo DE LlclTAÇÃ0

Fo lha t'lo Jd

MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS FEDERAIS E À OÍUOA
ATIVA DA UN!ÃO

Nome: LEVI TORRES ARAUJO FREIRES
CPF= 037.228.793-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situagão do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuigões sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11da Lei no
8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitagão desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751, de2t1Ol2O14.
Emitida às 09:57:35 do dia 0511112021<hora e data de Brasília>.
Válida até0410512022.
Código de controle da certidão: 5452.31D8.7581.F475
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t
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SÀIBÀI.í roDos.:,guantos.. esta Pública Escrl-tura..virem, que ,aq§ guatro dlas, do n9'?. g.
;;;;.b.á á" ."rá de dois mi].e.vint'e e urà (o4zrt/202t),; negla serventia extraíqdielel,
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JUAZEIRO
DO NORTE

Secrefa ria MunicíPat
de lnfraestrutura - SEINFRA

0
Ofício No173212021 - SEINFRA/GAB Folha No

Juazeiro do Norte - CE, 27 de outubro de 2021

A llma. Sra.
Zulneide Rodrigues Parente
Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho- SEDEST
Rua Monsenhor Esmeraldo, S/n, Franciscanos - Juazeiro do Norte, CE

Assunto: Laudo de Avaliação de imóvel para Unidade de Acolhimento de
Mulheres Vítimas de Violência Doméstica.

Prezada Senhora,

DE LICITAÇÃO

"2"2- 
.Él

-------J

Cumprimento-a cordialmente, vimos através deste, em resposta ao

Ofício n" 638/2021-GAB/SEDEST, encaminhar laudo de avaliação do imóvel
solicitado para instalação da Unidade de Acolhimento de Mulheres Vítimas de

Violência Doméstica, imóvel localizado à Rua Francisco de Assis Almeida, 116,

São José, Juazeiro do Norte. Salientamos que o imóvel não possui

Sendo o que temos a apresentar no momento, reafirmamos nossos votos de
grande estima e consideraçã o.

or. Segue laudo em anexo

.;

, ,,.]]

,.,:1,,.
tri, i

.:

',.:- i,

Av. Ailton Gomes, 2429 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE

(8S) 3512.3994 | seinfra@juazeiro.ce'gov.br

www.j uazeirodonorte.ce.gov.br
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Folha No

ESTIMATIVA DE VALOR DE BEM IMOVEL URBANO

Resumo

Esta avaliação tem por finalidade determinar o valor de locação de um imóvel urbano constituído de

uma edificação localizada em um lote urbano, utilizando uma conjugação de Métodos, sendo

utílizado o Método Comparativo de Dados de Mercado com homogeneização de fatores. (NBR

14653-2 item 8.3.2)

\-/

Solicitante Prefeitura Municipal,de Juazeiro d.o Norte

lnteressôdo: Secreta ria,Munígpal de Infraestrutura . SEI NFRA

Avaliar um imóvel, ,.(eí!!,i,-á
43O,{X}mI(QUÁT ROC E tff,t}i,rE
em terreno de aproximad.árner

rea útil''construída de aproximadamente
TRIHT'IA§ MEÍROS QUAERADOS) e locado

Obieto da
avaliação:

nte
a

48o,ffIm2(QUATROCENTOS E

Rua Fianckco de Asis Almeida,...:..: . : :

OITENTA
116, São

tuazeiro do NoÉe,Outubro de2O21.

(88) 3512.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br

\q

.: ::.

Av. Ailton Gomes, 2429 - Bairro Pkajâ - Juazeiro do Norte, CE 0
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c0tdtssiAO DE L Ão1 lntrodução Folha No

A escolha do Método comparativo direto de custo para determinar o valor de locação do bem no mercado
deve-se ao fato de que foram encontrados imóveis com características semelhantes ao avaliando,
possibílitando a utilização do método para a o seu desenvolvimento.
Diante do exposto, adotamos o método comparativo de dados de mercado com tratamento por fatores para

determinação do valor estimado de locação do empreendimento, considerando apenas à área construída/útil
e utilizamos um ajuste por coeficientes de localização, acabamento, infraestrutura, oferta e área equivalente,

contidos na NBR 14653 como forma de representatividade de ajuste do valor unitário por área, criando uma

equiparação de padrões entre as amostras.

2 Finalidade da avaliação

Determinar o valor de locação do imóvel em referência para subsidiar o interessado.

\

- 3 Nível de rigor

3.1 Grau de fundamentação ,:i.r::., , .: i I ,

A presente avaliação atingiu grau de Fundamentação, sendo determinadas a partir das Tabela 3 e 4, seção

9.2.2 da Norma Técnica NBR 14.653-Z/2ü1, conforme detalhamentos e confirmação abaixo.
,t,l ." .,

Trbúlo 3 - Ckar ú. Íundâmóítâçao no câô do udf,z!f,Éo Íto ürdrlraÍtto por luorct

No gs É úIiaÇfu d9 rc de q@ da6os ê @Í€de, oistBÍvslc aóÍnisivd @ aiuors ê ds O,aOa 12§,g(is ê deráEl
erê. M um íúitffi @ & dd6 ab ÊsÊdo. € ürE8kE i*a lll€6 helsogÊÍÉ-

Com o TOTAL DE PONTUAÇÃO igual a 7 PONTOS (1+2+2+2), podemos confírmar o grau de fundamentação
pela tabela demonstrada a seguir.

rahlr { - Enq*dffind.mirü.çao no csto do

Gnu: ilr u I

Pontos ínínirnos 10 6 4

Itens obrigEtóíios
llens2e4nogÍau
Íll, com as demBis

no mÍniÍno no gÍsu ll

Itens2ê4nominimc
no grau ll € gs demsir
no mínimo no gÍEru I

Todos, no miniÍm no
gnau I

(88) 3512.3994 I seinfra@juazeiro.ce.gov.br

llÉm ÍrelcÍição II il

I Cüúetr'tra@do
ímóvêl evelieÍdo

CoÍndelâ quaÍ{o ã

snalia#
coÍnprête $râlto âoc
fdtrsuEizâdos rc

tratâíÍrEnto

AíÍoçào dê siuEção
parêdtma

2
Ouentidede míniÍíâ dê

dados dê ÍrEÍcâdc.
eÍedvâmênle utiÍizâdos

1? 3

Aprês€ntáção d€
infoÍmâçôêB Íqlâli\.ag

a lodâs âs
cârâat€Íisücã dos

dádG
coÍrEgpoírd€nt€8 aÉ

ÍãloÍÉ LÊilizad6

3 ld€nüficqôo (bs daÍlos
dê ÍfleÍcâdo

ÂpregÊÍúâçâo d6
infoÍm4Õ€s relatieeE

á todÊs ag
carâclefístiôâs dos
dados anslisdás,

côm bto ê
cârâctêÍÍalÍcâB

obêÍvâdaa gdo
auloÍ rÍo láudô

Aprssent4âo.le
infdmaçóês relatÍvas a
toüEs sa carâa*erístÍras
dosddG eflâlÉaaí§

O.5O a ?.OO4
lntortalo EdrillâsÍve, de
áFÉté páÍa ô conjunto

de Íaforcs
O,8O a í,25 o.40 a 2,50.

Av. Ailton Gomes, Z4?9 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE
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3.2 Grau de precisão Folha No oZí

A presente avaliação atingiu grau de precisão ll, sendo obtido comparando a AMPLITUDE de 38,78 calculada
pela equação dada por:

(Í - *rr,rr) * (xn a* - Í) . 100

x

e a tabela 5 da seção 9.2.3 da Norma Técnica NBR 14.653-2/2011, conforme detalhamentos e confírmação

abaixo.
Tabeh 5 - Grru de preeieão nos easdr de uttllz.çâo do modehs de regruarão linesr

ou alo tsiúffil8niõ por[lto[?r

De3€dção
I

Amplitude do intervalo de confrança de 80
% eÍn loÍno da ee[maliva de tendênciâ

cenfral
_<30% si{r% s50%

À

4 Procedimentos

Para desenvolvimento e detalhaments do presente trabalho,.avalíà-tono, foram adotados os seguintes
procedimentos

a VistorÍa do' imóvel e potencial geoeconômico ,da,rcgião;

a Consultas
r Análise da mícrorreg!õo do entorno do imóvel avaliado

5 Características do ímóvel

Um imóvel urbano, consistente de umiobrado, loçalização à Rua Francisco de Assis Almeida, 116, São José,

no município de Juazeiro do Norte, Estado, do Ceàrá, com 430,00m2(QUATROCENTOS E

TRINTAS METROS QUADRADOS) e- locado êm terreRo 48O,OOM,(QUATROCENTOS E

OITENTA METROS QUADRADOS).

Quanto aos seus aspectos'fisicos, a edificação apresenta padrão de,acabamento MÉDIO-ALTO e apresenta

diversos cômodos internos: suítes, sálas, banheirq cozinha, despensa, área de serviço e terraço.

a) Topografia: o imóvel apresenta topografía ffita; ,' ' '

b) Natureza do Solo: não informado;
c) Ocupação Atual: DESOCUPADO.

6 Metodologia e técnica do valor

Adotou-se o Método Comparativo de Dados de Mercado para avaliaçáo e para a determinação do valor de

locação da edificação, aplicando os fatores de tratamentos resultando, desta conjugação, a estimativa
pleiteada conforme alguns tópicos da NBR 14.653-2 da ABNT. Em suma, a equação utilizada foi:

y = (ATe +Ac) * U ou V - (Ate)*U +(Ac) * U

(88) 351 2.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br

Av. Ailton Gomes, 2429 - Baírro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE u^
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CCI'-iISSAC)NF iln inhJ

Onde: Foiha No

V = Valor do imóvel; ATe = Área do terreno EQUIVALENTE(ajustado com base na NBR 12.721, qua
necessário)iAc = Área Construída; U = Valor unitário do imóvel por unidade de área.

Para determinar o valor unitário por área, foram feitos tratamentos estatísticos e definidos padrôes e

parâmetros que se baseavam na localização, acabamento, infraestrutura, oferta e proporção da área do
imóvel avaliando e da área das amostras.

7 Pesquisa de valores e tÍatamento de dados

A pesquisa procurou identíficar edificações em oferta de locação, situados na Região, junto aos agentes de

mercado, tais como: corretores, cartórios, Prefeituras Municipal, sites, entre outros.

7.1 Pesquisa de amostras

AM$§'r*A ,Vâlsr de Íocação
Amostra 01 110,00 R$ 600,00

Amostra 02 80,00 R$ 650,00

Amostra 03 ' , 150,0O R$ 2.000,00

Amostra 04 R$ 55000
Amostra 05 R$ 1"100,00

Primeiramente foi feita uma pesquisa de mercadc'(Iáirnóveis similares a locação, calculada a média por

metros quadrados e, posleriormente, ffâtam€ nto dessê§ dos para ser atribuído à estimativa de mercado da

área construída do imóvel.
Pelas boas condições de geologia, localização e urbanizgção local, foi:escolhido o'valor de locação por'metro
quadrado', após todos os procedimentos de trataritentode,dados. Ao final de todos os cálculos, foi avaliado

8 Determinação do valoÍ de lo*ação do imórtal , , : : , ,

'

, ,Purc a avaliação do valor de locaçâó, do irnóvel ,foí utiliiado 
.o 

método compãratívo direto com
\./ homogeneização por fatores,'conforrnede-scrito na Norma Brasi!çira NBR-14653- Por este método, o imóvel

avaliando é avaliado por comparaçqq com imóveis dê características seÍTlelhantes, cujos respectivos valores

unitários (por mz) são ajustados coÍn fatores que tornam a amostra homogênea.

O saneamento dos valores amostrais foi feito. ú#[zando-se o Critério Excludente de Chauvenet e o

tratamento estatístico fundamentou-se na Teoria Estatística das Pequenas Amostras (n<30) com a

distribuição't' de Student com confiança de 80o/o, consoante com a Norma Brasileira.

A amostra desta avaliação foitratada com os seguintes fatores:

F1:ACABAMENTO
F2: LocALlZÁçÃo
F3: INFRAESTRUTURA

F4: OFERTA

F5: ÁREA

(88) 3512.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br

Av. Ailton Gomes, 2429 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Nortg CE

@
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Folha No

Avaliação do valor de locação por comparaçáo direta com tratamento por fatores

. lmóvel avaliando:

uM soBRADo LocALrzADo NA RUA FRANcrsco DE Assts ALME|DA, 116, sÃo JosÉ, )upaEtRo Do
NORTE-CE.

Área construída:430,00m' / Area do terreno: 480,00m2

. Método empregado:
Para a avaliação do valor de locação do imovel foi utilizado o método comparatívo direto com
homogeneização por fatores, conforme descrito na Norma Brasileira NBR-14653. Por este método, o imóvel
avaliando é avaliado por comparação com imóveis de características semelhantes, cujos respectivos valores

unitários (por m21 são ajustados com fatores que tornam a amostra homogênea.

O saneamento dos valores amostraís foi feito utilizando-se o Critério Excludente de Chauvenet e o

\/tratamento estatístico fundamentou-se na Teoria Estatístico dos Pequenas Amostros (n<30) com a

distribuição't' de Studenf com confiança de 807o, consoante com a Norma Brasileira.

A amostra desta avaliação foi tratada Gom ort seguintes Íatores:
F1: ACABAMENTO
F2: LOCALITÁÇÃO

F3: INFRAESTRUTURA

F4: OFERTA

F5: ÁREA

DE LICITAÇ,ic

"2+4

r

IMóVEI 1:

IMOVEL LOCALIZADO RUA ANTONIA 1864; SÃO JOSÉ- JUAZEIRO DO NORTE/CE.

Area:
, Valor:

' Valor'por,rnetror qu*drado:
Fator de homogenei zAçfu ACABAMENTO:

Fator de homogerteizaç6o LOCA|.! Zlçit}:
Fator de homogenei zação I NFRAE§TRUT'U RA

Fator de homogeneizaçáo OFERTA,.

Fator de homogeneizaçáo AREA: 0,84

rruÓver z:
IMOVEL LOCALIZADO SÃOJOSÉ, PRÓXIMO AO MAXI ATACADO - JUAZEIRO DO NORTE/CE.

Área: 80m2

Valor: R$650,00

Valor por metro quadrado: R$8,13

Fator de homogeneizaçáo ACABAMENTO: 1,40

Fator de homogeneizaçáo LOCALIZAÇÃO: 1,00

Fator de homogeneização INFRAESTRUTURA: 1,10

Fator de homogeneizaçáo OFERTA: 0,90

Fator de homogeneizaçáo AREA: 0,81

(88) 35 1 2.3994 | seinfra@juazei ro.ce.gov.br

Av. Ailton Gomes, 2429 - Bairro Pnajá - Juazeiro do Norte, CE d
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Valores homogeneizados (Xi), em R$/mt:
Média: X = Jfii)/n

X = 8,01

Desvio padrão: S = V(I(X - Xi) 1/$-1)
S = 2,50

Secrefa ria Municipal
de lnfraestrutura - SEINFRA

sro0r LrcrTAÇÃ0

Folha N'Aq A

,\J

. Verificação dos valores pelo Critério Excludente de Chauvenet:
O quociente entre o desvío (d) de cada amostra e o desvio padrão deve ser menor que o valor crítico (VC),

fornecido pela tabela de Chauvenet.
Ou seja:6 = lXi - XllS < VC

Valor crítico para 5 amostras, pela Tabela de Chauvenet VC = 1,65

Amostra 1: d = 15,44 - 8,01l'/2,5 = 1,03 <1,65 Amostra Pertinente
Amostra 2: d = 19,12 - 8,01lr/2,5 = Q,{41 <1,65 Amostra Pertinente
Amostra 3: d = 111,09 - 8,011 12,5 = 1,23 <1,65 Amostra Pertinente
Amostra 4: d = 15,42 - 8,01|/2,5 = 1,04 <1,65 Amostra Pertinente
Amostra 5: d = 18,97 - 8,01|/2,5 = 0,38 <1,65 Amostra Pertinente

. Tomada de decisão sobre o valor unitário do imóve! avaliando:
Obs.: O perito tem liberdade para determinar o valor unitário dentro do campo de arbítrio. Estamos

utilizando o valor da média: 8,01.

Valor unitário do imóvel avaliando: R$8,01/m2

(88) 35 1 2.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br

. Cálculo da arnf,itrde do intervdo de confianç:
Os límites do intervalo de confíança (Li e Ls) são os extremos dentro dos quais, teoricamente, um valor tem
80% de chance de se encontrar.
Eles são determinados pelas Íórmul+; Li = X - tc. Sl{{n-t} e Ls = }(+ tc* Vr/(n-t).
onde tc é o valor da Tabela de Percentii'da'DistribuÍç$qÍ.de Student, para 80% de confiança e 4 (n-1) graus

de liberdade.

Limite inferior do intenralo de confiança ([i]:
Li = g,01 - 1.53 * 2,50/{(5 - 1) = 5,ÍO,..,1.: ',.,i,.',,,:1,r',..
Limite superior do intervalo de confiaffi (L§): ' ,,,r ' ': ' r "" :l

Ls = 8,01 + 1.53 *2,501V(5 - 1) = 9,92

V,. Cálculo do campo dç,a.r-bítlio: '

Considerando-se a grandê dilâtação doiintervalo de confiança, o campo de arbítrio será estipulado em

aproximadamente 10oÂ em torno da módia.
Campo de arbítrio: de R$7,21 a R$8,81 " " ,, 

i' , ,, 
, 

',

Av. Ailton Gomes, 2429'Bairro Ptrajá - Juazeiro do Norte, CE \q^



rlrróver- r:
IMOVEL LOCALIZADO RUA ALENCAR PEIXOTO, 256 - CENTRO - JUAZEIRO DO NORTE/CE.

Área: 120m2
Valon R$600,00

Valor por metro quadrado: R$5,00

Fator de homogeneização ACABAMENTO: 1,50

Fator de homogeneização LOCALIZAÇÃO: O,7O

Fator de homogeneizaçáo INFRAESTRUTURA: 1,00

Fator de homogeneização OFERTA 0,90

Fator de homogeneizaçâo ÁRER: 0,88

rnaóvu +:

iüh2ÊÍRõ
DO NORTE

IMOVEL LOCALIZADO NA RUA ENGENHE]RO

NORTE/CE.

Área:

Valor:
Valor por metro quadrado:

Fator de homogeneizaçáo ACABAMENTO:

Fator de homogenei zaçáo LOCALIZAÇÃO
Fator de homogeneização INFRAESTRUTURA:

Fator de homogeneiza@o OFERTA:

Fator de homogeneiza@o ÁRfR:

Secrefa ria MunÍcipal
de lnfraestrutura - SEINFRA

Folha po 
"e6

JOSÉ ONOFRE MARQUES, SÃo JoSÉ- JUAZEIRo Do

100m2

R$550,00

R$5,50

1,20

1,00

1,10

0-90

0,83

v

IMóVEL 5:
IMOVEL LOCALIZADO NA RUA SÃO JOSÉ, SALESIAúOs- JUAZETRO DO NORTVCE.

Área: 157m2

Valon R$1.100,00

Valor por metro quadrado: R$7.01

Fator de homogeneizaçáo ACABAMENTO: 1,&
Fator de homogeneizaçáo LOCALITAçÃO: 1,10

Fator de homogeneização INFRAESTRUTURA: 1,05

Fator de homogeneização OFERTA 0,90

Fator de homogeneização ÁRfR: 0,88

Tabela de homogeneização:

lmóvel R$/m' F1 F2 F3 F4

1 5,4-:5

8,13

1,20 1100. 
--..

1,00

1,:!0 .

1,10

or9-o

0,90

i$/r'
. holog,

5,M
9!12

11,09

1110

1,05

F5

0,9a.

0,"8:l

0r88

0,83

0,88

5142

8,97

1,40

3 13,33 1,50 0,70 1,00 0,90

4 5,50

7,01

1,10

1,40

1,00

1,10
. 0,99

0,90

(88) 351 2.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br
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Resultado final

Valor Íinal= Valor unitárío x área

Valor fina!= R$8,01 * 435 = R$ 3.484,35

Valor de locação do imóvel avaliando: R$ 3.500,00

9 Condusão

Engenheiro €ivil
RNP: Í81&{9139O

Secrefa ria Municipal
de lnfraestrutura - SEINFRA

c
Folha N, W

loco" por

atende às

27 de outubro de 2021.

§ÃO DE

O valor de locação do imóvel avaliado corn área de 430,00m2 e cuja área total EQUIVALENTE é de
'!435m2, com base na metodologia descrita e promovendo arredondamentos permitidos pela Norma

NBR 14.653 no, vale:

R$ 3.500,00 frRÊs Mlt E oUImnçUtoS REAIS)

Responsáveís técnicos pela Avaliação, PORTARIA No 05.04 -@3/ 2021:

tr !gor Gomes Carvalho
eàpr*"í 1,r,""

Victor JUcá Távora
Engenheiro Civil
CREA CE: ?31714

ciül
CREA CE:937376

(88) 35 1 2.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br

480,00

430,00

5,00

435,00

Av. Ailton Gomes, 2429 - Baírro Pirajâ - Juazeiro do Norte, CE

ilZ1;laudo refeiem-se
do imóvel..foram

ao
Observações:
Os cálculos e conçlusôes deste
As características e dimensões
um Engenheiro Civil;

Salientamos que o imóvel não é acessÍvel ao
normas do corpo de bombeiros;
O valor encontrado refere-se a uma

' . : . .'

, ;|.:

i:l'I..a1:ii_' .:-. ' ::- :-:.
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ANExo r - DocuMeumçÃo rorocnÁrrcA DAs AMosrRAs

AMOSTRA 01

ccirtissÂo oe rrcrrnçÃc
Folha N.3lS.

---1---

v Rua Antonia ldelfina de Oliveira; 186a, São José - Juazeiro do Norte/CE
https://ce.mgfimoveis.com.brlalugo-casa-tres-quartos-por-tras-do-atacadao-juazeiro-do-norte-aluguel-ce-

106083385,

Bairro São José - Juazeiro do Norte/CE

https://ce.mgfimoveis.com.br/casa-para-alugar-3-dormitorios-em-sao-jose-juazeiro-do-norte-cod48756-
209186/.29

(88) 3512.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br

Av. Ailton Gomes, Z4Z9 - Baírro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE fl
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COMUNICACÃO INTERNA

DA : COMTSSÃO pEnVTANENTE DE LTCTTAÇÃO
À : PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

Seúor(a) Procurador(a),

Pela presente, esta Comissão de Licitação, vem formular consulta acerca da

viabilidade de elaborarmos o processo de Dispensa de Licitação, fundamentado nas

disposições contidas no inciso X, do Art. 24, da Lei no 8.666193 e suas alterações

posteriores, conforme solicitado pela Gestora da Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho do Município, para a locação de imóvel situado à Rua Francisco de Assis

Almeida, I16, Bairro São José, destinado ao funcionamento da Unidade de Acolhimento de

Mulheres Vítimas de Violência Doméstica, por intermédio da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do NortelCB, sendo o referido imóvel de

responsabil idade do(a) Sr(a). LEVI TORRES ARAUJO FREI

Juazeiro do N de 2021.

Uelton de C

Presidente da Comissão de Licitação

,11

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63"010-147 -..luazeiro rlo i\orte/CE - Fr:ne: (88) 3566 1Ü1ii

site : www.juazeirodonnrte.ce..Jov. br
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PARECER JURÍDICO

consulente: secretariaMunicipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte

(sEDESr)
Objeto: Dispensa de licitação para locação de imóvel .com 

vistas ao funcionamento da

Unidade de Acolhimento deMulheres vítimas de violência doméstica'

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
DISPENSA DE LICITAÇÃO. LOCAÇÃO DE

IMOVEL. JUSTIFICATIVA DA

NECESSIDADE DE TNSTALAÇÃO E
LOCALIZAÇÃO QUE CONDICIONA A

ESCOLHA. PREÇO DO ALUGUEL

COMPATÍVEL COM O VALOR DE

MERCADO, SEGLTNDO ANALISE ]'ECNICA
DE ENGENHEIROS. POSSIBILIDADE

JURÍDICA. INTELIGÊNCN DO ARTIGO 24,X,

DA LEI N" 8.666/93.

Trata-se de procedimento administrativo instaurado pela Secretaria Municipal de

Desenvolvimento social e Trabalho de Juazeiro do Norte (SEDEST) cujo objeto se traduz na

consulta acerca da possibilidade de contratação direta, por dispensa de licitação, com fulcro

no artigo 24, inciso X, da Lei n' 8.666/93 , P'ffiàlocação de imóvel situado na Rua Francisco

de Assis Almeida, no 116, Bairro São Jose, Juazeiro do Norte, com vistas a sediar a Unidade

de Acolhimento de Mulheres vítimas de violência doméstica.

Encaminhada a consulta à Procuradoria Geral do Município (PGM)' o

Excelentíssimo procurador Geral do Município incumbiu este procurador signatário da

análise do caso e emissão do respectiro pur".ê, jurídico, considerando que este procurador

foi designado para o acompanhamento. àrr.rro*mento do setor de licitações e das matérias

afetas a licitações e contraios administrativos do Município de Juazeiro do Norte, nos termos

da Portaria Oll2)2l - PGM, de 13 de agosto de2021'

Verifica-se que os autos foram instruídos com solicitação de aquisição feita pela

secretária de Desenvárvimento social e Trabalho, justiÍicativa da escolha do imovel que se

pretende alugar, declaração de existência de dotação orçamentáriaparacusteio das despesas

com a locação, lauào áe avaliação do imóvel elaboiado por engeúeiros da Secretaria

Municipal de Infraestrutura (SEINFRA), Escritura Pública de cessão de Direitos de Posse'

documento de identidade do Sr. Levi Tâ-nes Araújo Freires, certidões negativas de tributos

municipais de Juazeiro do Norte em nome do possuidor e minuta do contrato'

Ausentes comprovante de quitação de energia eletrica e água e esgotamento

sanitario. Ressalve-se, desde já, a instruçãodos autos com esses documentos é indispensável

paraacontratação e fica o presente parecer condicionado à suajuntada' g:
ro
rl

(o
c'ú
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Palácio Municipal Jose Geraldo daCruz

Praça Dirceu Figueiredo, i/no, Ctntto - Juazeiro do Norte' CE

(88) ISOO.|OZS I pgm@juazeiro'ce'gov'br
www juazeirodonorte'ce' gov'br
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É o sucinto relatório. Segue o exame jurídico

A Constituição Federal de 1988, ao dispor sobre os princípios que regem a

Administração Públióa, estabeleceu, em seu artigo 37, inciso XXI, a necessidade de um

pro".aitn.nio previo formal de escolha para as contratações de obras' serviços' compras e

àlienações. Esie procedimento administrativo preparatório de um futuro contrato a ser

celebrado entre a Municipalidade e os particularei é o que se denomina de "Licitação"' Veja-

se o que diz referido disPositivo:

Art.37. omissis
(.)
xxl - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo

de licitação p,lUli"u que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos

àal"i, o qual somente permitirá as exigências de qualificaçáo técnica

e econômica indispénsáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

Assim, como regra geral, tem-se a obrigatoriedade de licitação pàra a celebração de

contratos com particulares. Entretanto, referido dispositivo constitucional ressalvou algumas

situações, a serem previstas pela legislação infraconstitucional, isentando a Administtaçáo

Pública do procedimento licitatório.

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei no 5.66619!) permite como

ressalva à obrigação de licitar, a contratação direta atraves de processos de dispensa e de

inexigibilidadúe licitação. No caso concreto ora sob análise, interessa-nos a dispensa de

licitaçao que e a possibilidade de celebração direta de contrato entre a Administração e o

furri.rf* aentro âos casos expressa e taxativamente previstos no art.24 da Lei 8'666193'

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de licitação,

sendo este rol taxativo. Neste sentido, as lições do renomado Jessé Torres Pereira Júnior

(2003,p. 102):

As hipóteses de dispensabilidade do art. 24 constituem rol taxativo, isto é,

a Administração somente poderá dispensar-se de realizar a competição se

ocorrente uma das situações previstas na lei federal. Lei estadual,

municipaloudistrital,bemassimregulamentointernodaentidade
vinculadanãopoderácriarhipótesededispensabilidade.

Além disso, ressalte-se que, nestes casos relacionados pela legislação' há a

discricionariedade da Administração na escolha da dispensa ou não do certame' devendo

sempre levar em conta o interesse público específico. Marçal Justen Filho esclarece:

[...] a dispensa de licitação verifica-se em situações em que, embora viável

competição entre Particu lares, a licitação afigura-se inconveniente ao

interesse público. (...). Muitas vezes, sabe-se de antemão que a relação

custo-beneficio será desequilibrada. Os custos

(o
c\

(§
c'ú

.(o
À ....

Palácio Municipal José Geraldo daCrtz
Praça Dirceu Figueiredo, i/no, Centro - Juazeiro do Norte' CE

(88) §eO.rcZS I pgm@uazeiro ce gov br

www..i uazeirodonorte'ce gov' br
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ultrapassarão beneficios que dela poderão advir' (JUSTEN FILHO'

Marôal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos' l3 ed'

São Paulo: Dialética, 2009. P'228)'

A análise da situação féticaaqui disposta - locação de imóvel - busca perquirir se

restou configurada uma das situações legais pievistas no artigo 24 dalei de Licitações' mais

especificamãnte no inciso X, que trata dessa situação'' in verbis:

Art. 24. E disPensável a licitação:

(...)
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento

das ànalidades precípru, du administração, cujas necessidades de

instalação e tochização condicionem a sua escolha, desde que o

preço seja compatívei com o valor de mercado, segundo avaliação

prévia;

Marçal Justen Filho comentando o dispositivo supratranscrito, elenca os fatores

que levam à dispensa de licitação em hipoteses como esse, utiliza dos seguintes

ensinamentos:

A ausência de licitação deriva da impossibilidade de o interesse

público ser satisfeito atraves de outro imóvel, que não aquele

ielecionado. As características do imóvel (tais como locayzaçáo,

dimensão, edificação, destinação etc.) são relevantes, de modo que a

Administração não tem outra escolha. Quando a Administração

necessita de imóvel para destinação peculiar ou com localizaçáo

determinada, não se torna possível a competição entre particulares

(...)
À áontratação depende, portanto, da evidenciação de três requisitos,

a saber: a; necessidade àe imóvel para desempenho das atividades

administrativas; b) adequação de um determinado imóvel para

satisfação do inteiesse púbiico específico; c) compatibilidade do

preço (ou aluguel) com os parâmetros do mercado'

tlU'SfbN fúHó, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e

contratos Administrat'ivos. 9 ed. são Paulo: Dialética, 2002, p'

2st)

A necessidade de um imóvel para sediar a Unidade de Acolhimento de Mulheres

vítimas de viorência doméstica de Juazeiro do Norte Íbi infbrmada pera secretária de

Desenvolvimento e Trabalho de Juazeiro do Norte, que consignou assim:

Justificamos a escolha do referido imóvel, visto o mesmo atender as

necessidades da Administração, bem como pelo fato de que o

municípionãodispõedeimóvelpróprioparaofuncionamentoda
UnidadedeAcolhimentodeMulheresVítimasdeViolência
Doméstica,eporsetrataroimovelcujaescolhaeadequadaparatal./
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Palácio Municipal José Geraldo da Cruz
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fim.Dessaforma,aSecretariaMunicipaldeDesenvolvimento
social e Trabalho optou pela escolha deste imóvel, após avaliação

com emissão de laudo técnico pelo setor competente do Município

(Secretaria de Infraestrutura, atraves de seus profissionais de

engeúaria).

O imóvel escolhido, a critério da autoridade consulente, adequa-se à satisfação

do interesse público específico, in casu, sediar a Unidade de Acolhimento de Mulheres

vítimas de violência doméstica, nos termos da declaração da autoridade competente' Este

procurador, na condição de parecerista, não detém competênciapara ingressar nos critérios

de escolha do imóvel, mas reforça que a Secretária, antes de firmar o contrato, deve observar

o entendimento do Tribunal de Contas da União sobre a matéria:

utilize, ao proceder à compra ou à locação de imóvel, o art. 24,

inciso X, da Lei 8.666193, somente quando identificar um imóvel

específico cujas instalações e localização evidenciem que ele é o

único que atende o interesse da administração, fato que deverá estar

devidamente demonstrado no respectivo processo administrativo

(Acordão 44412008 Plenário).

Quanto ao valor do aluguel, foi dito pela consulente que está compatível com os

parâmetros do mercado, o que aparenta restaicorroborado pelo Laudo Técnico elaborado

pelos engeúeiros e técnicoi da Secretaria de Infraestrutura de Juazeiro do Norte anexado

aos autos.

Não obstante se tratar de situação de dispensa do procedimento licitatório, todas as

outras condições referentes a esse piocedimenlo devem ser atendidas, tal como plena

capacidade e personalidade jurídi 
"u 

purucontratar, capacidade tecnica, idoneidade moral e

financeira, regularidade ÍiscãI, etc. Em face disto, imperioso também observar que todos os

documentos relativos à habiliiação jurídica e regularidade fiscal do proprietário do imóvel

devem ser anexados aos autos e SuaS validades deverão ser aferidas quando da assinatura do

contrato, nos termos dos artigos 27 e seguintes da Lei no 8'666193' sob pena de ineficácia do

presente Parecer.

por fim, relativamente ao contrato a ser celebrado, tem-se que, à lu,z do disposto no

aÍt.62,§3o, da Lei no 8.666193,o contrato de locação no qual o Poder llb]lt: figura como

locatario é regido pelas normas de direito privado, notadamente a Lei n' 8'24511991 (Lei do

Inquilinato), mas mantidas algumas exigências mínimas dos contratos administrativos

compatíveis, tais como as cláusúlas obrigaiórias do.ufr:.55 da Lei n" 8'666193' Nesse sentido

é o entendimento dos tribunais pátrios,"que a título ilustrativo, transcrevemos ementa do

Tribunal de Justiça do Ceará (TJCE):

REMESSA NECESSARIA. DIREITO CIVIL' 
-!99iÇ1o;

DESPEJO. FALTA DE PAGAMENTO. CARACTERI?!9!?
DoSREQUISITOSLEGAIS.REMESSANECESSARIA

ro
s

«,c'ú
.(§
o*

Palácio Municipal 'lose (ieraldo cla Cruz
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IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.
l. Trata-se de RemessaNecessária da sentença do Juízo da lu vara

da Comarca de Limoeiro do Norte, que, nos autos da Ação de

Despejoc/cPedidodeCondenaçãoemPerdaseDanosajuizadaem
fa"e áo Município de Limoeiro do Norte, julgou parcialmente

procedente o pleito autoral, para declarar rescindida a locação entre

as partes e paradeterminar ô despejo do Município demandado do

imóvel objeto do referido contrato'

(.)
à. 

-A 
,".peito do pedido de despejo por inadimplemento do

contrato de locação, por ter sido firmado entre particular e ente

público, esse deve seguir o determinado pela Lei no 8.245191 (Lei

ão Inquilinato) em conjunto com a Lei no 8'666/93' ("')
(TJCE. Remessa Necessária 0014569-51.2016.8.06.01 15. Relator

besembargador Francisco de Assis Filgueira Mendes' 3u Câmara de

Direito Público. Julgado em 1610312020)'

Assim, cumpre salientar que o instrumento de contrato, documento necessariamente

escrito, formal e bilaieral, deve estabelecer expressamente tambem as disposições do art' 55

da Lei n" 8.666193, compatível com o caso, prevendo a vigência contratual, início e fim,

condições de prorrogaçío, de aualizaçáo do aluguel, etc' Veda-se o contrato verbal e o

contrato com prazo 
-indeterminado, 

segundo decide o Tribunal de Contas da União' no

acórdão n" 1.t2712009 - Plenario, por exemplo:

9.1. coúecer da presente consulta, por preencher os requisitos de

admissibilidade pievistos no art. lo, inciso xvll, da Lei n" 8.443192

clc art.264, inciso III, do RITCU, para responder ao consulente,

relativamente aos contratos de locação de imoveis em que a

Administração Pública figura como locatária, que:

9.1.1. pelo áisposto no art. 62,§3o, inciso I, da Lei n'8.666193,náo

se aplicam as restrições constantes do art' 57 da mesma Lei;
g.1 .2. não se aplica a possibilidade de ajustes verbais e prorrogações

automática. pol. pruró indeterminado, condição prevista no artigo 47

da Lei n g.iqStit, tendo em vista que (i) o parágrafo único do art.

60 da Lei no 8.666193,aplicado a esses contratos conforme dispõe o

§ 3" do art. 62 da mesrna Lei, considera nulo e de neúum efeito o

õontrato verbal com a Administração e (ii) o interesse público,

princípio basilar para o desempeúo da Administração Pública, que

visa aiender aos interesses e necessidades da coletividade, impede a

prorrogação desses contratos por prÍLzo indeterminado;-q.f.:.avigênciaeprorrogaçãodeveseranalisadacasoacaso'

sempre de ãcordo com a legislação que se lhe impõe e conforme os

princípios que regem a,q'dministração Pública' em-especial quanto à

verifióaçao-da vantajosidade da proposta em confronto com outras

opções, nos termos do art. 3o da Lei n'8'666193"

ticu. Acordão 1.l27l2OOg. processo 002.210/2009-0. Relator

üinirtro Benj amin zy mler. plenário. Jul gado em 27 I 0 5 I 2009) -7
(o
LN

íoc
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Logo, atendidos esses pressupostos técnicos e fáticos atinentes à consulta, é

possível dispensar a licitação com vistas à formalização de contrato de locação em que a

Administração Pública figura com locatária.

Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base. exclusivamente, os

elementos que constam, até a daÍa da emissão deste parecer, nos autos do processo

administrativo ora analisado.

Ademais, incumbe a esta Procuradoria prestar consultoria sob o prisma estritamente
jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa,

Diante de todo o exposto, se e somente se atendidas todas as condições elencadas

ao longo deste parecer, entendo que a pretensa contratação configura hipótese de dispensa

de licitação, fundamentada no artigo 24, inciso X da Lei n" 8.666193, ficando a decisão de

mérito aceÍcada conveniência, oportunidade, necessidade e viabilidade orçamentária a cargo

da autoridade consulente, na forma da Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

A dispensa deve ser ratificada pelo gestor do órgão Consulente e publicada no

DOM, no prÍLzo de 05 (cinco) dias da ratificação, nos termos do artigo 26. caput, Lei no

8.666193.

Por fim, saliente-se que o presente parecer tem caráter meramente opinativo, não

vinculando o administrador na sua decisão de merito, que deverá ser proferida nos autos,

conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no Mandado de Segurança

n" 24.073 (Relator Ministro Carlos Velloso).

Este e o Parecer, salvo melhor juízo

Juazeiro do Norte/CE, 12 de novembro de 2021

Edison Teixeira Silva
Procurador

OAB/CE n'34.937

(o
(o
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Palácio Municipal José Geraldo da Cruz

Praça Dirceu Figueiredo, s/no, Centro - Juazeiro do Norte, CE
(88) 3566. 1 029 | pgm@juazeiro'ce gov. br

www j uazeirodonorte. ce. gov, br
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MEMORANDO/CPL

Juazeiro do Norte/CE,12 de novembto de202l'

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PARA: SENHOR(A) ORDENADOR(A) DA DESPPSA

ASSUNT9: AUToRIZAçAI PARA REALIZAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

DISPENSA DE LICITACAO.

Seúor(a) Ordenador(a) de Despesas,

Pelo presente solicitamos de V.Sa., se digne avtorizar esta Comissão

permanente de Licitação, á realizar DISPENSA DE LICITACÁO. paÍa 
? 

locação de imóvel

situado à Rua Francisco de Arri, Al-.idu, 116, Bairro São José, destinado ao

funcionamento da Unidade de Acolhimento de Mulheres Vítimas de violênçia Doméstica,

por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro

do Norte/CE, sendo o referido imâvel de responsabilidade do(a) Sr(a). LEVI TORRES

eúúiô FúIRES, haja visra tal hipótese ter sidô objeto de análise pela Procuradoria Jurídica

do Município, com parecer favorável.

A despesa estimada é de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)

mensais, perfazendo o valor global de RS 42.000,00 (quarenta e dois-mil reais), e correrá à

conta de recursos próprios do Íesouro Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

ton de ovza o

Presidente da Comissão de Licitação

33.90.308.244.0075.1.029.000002c08

AUTORIZO:

EM: 12 de novembro de2021.

Zulneide Parente

Ordenadora de DesPesas

secretaria Municipal de Desenvolvimento social e Trabalho

- Centro - CEP: 63'010-147 '- iLtazil iro rio i'lt rte/C[: . [:orri:: íBE) -i566 il1Ú
Praça Dirceu Figueiredo, s/no

site : www.iuazeiroclonorte'ce'gov. hr
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DISP IBILI ED RECU FI NCEI S

(Lei de Responsabilidade Fiscal)

Ao(A)
s(a). Presidente da comissão Permanente de Licitação

Em Atendimento ao disposto no Art. 14 Caput, da Lei Federal

no g.666/93, alterada e consolidada, e ao disposto no Art. 16 da Lei Complementar

no 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, vimos informar a V' Sa. que há

estimativa do impacto orçamentário-Financeiro e que dispomos de recursos

oriundos do Tesouro Municípal para a locação de imovel situado à Rua Francisco

de Assis Almeida, 116, Bairro São José, destinado ao funcionamento da Unidade

de Acolhimento de Mulheres Vítimas de Violência Doméstica, por intermédio da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do

Norte/cE, estando o processo em compatibilidade e adequação com a lei

orçamentária anual, com o plano plurianua! e com a lei de diretrizes orçamentárias'

Juazeiro do Norte/CE, 12 de novembro de2021'

samente

Pau re de Lima

Secretário MuniciPal de Finanças

De acordo:

L\..^ -J^- i-o
Zulneide Rod ES Parente

Ordenadora de DesPesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social e Trabalho

PraÇa Dirceu Figueiredo, s/no - Centt'r:
i;iiFl

- CEP: 63.010-147 - .lua

,^J\t/rry.j uãZeirocot-ilii, e. t. t'

;:i:itc iio l'lcrttil.E J.,::r're- í8ii) i5trb 101{l

'.iji)v irf'
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PROCESSO ADMINISTRATIVO

DI SA DE CITACÃO N', 2021.1 1.16.01

oBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL SITUADO À RUA

FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA, 116, BAIRRO SÃO

JOSÉ, DESTINADO AO FI.]NCIONAMENTO DA I]NIDADE
DE ACOLHIMENTO DE MULHERES VÍUUAS DE

VIOLÊNCIA DOMESTICA, POR INTERMEDIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E TRABALHO DEJIJAZEIRO DO NORTE/CE'

\z PROCBSSO INICIAL

A Comissão permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por

ordem do(a) Seúor(a) Ordenadora de Despesas da Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho do Município, e no uso de suas funções, vem abrir o presente processo de

Dispensa de Licitaçilo voltado para a locação de imovel situado à Rua Francisco de Assis

Almeida, l 16, Bairro São José, destinado ao funcionamento da Unidade de Acolhimento de

Mulheres Vítimas de Violência Doméstica, por intermédio da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE.

JUSTIFICATIVA

\,/

Justificamos a escolha do referido imóvel, visto o mesmo atender as necessidades da

Administr açáo,bem como pelo fato de que o município não dispõe de imóvel próprio para o

funcionamento da Unidade de Acolhimento de Mulheres Vítimas de Violência Doméstica, e

por se tratar o imóvel cuja escolha e adequada para tal fim. Dessa forma, a Secretaria de

Desenvolvimento Social L Trabalho do Município optou pela escolha deste imóvel, após

avaliação com emissão de laudo técnico pelo setor competente do Município (Secretaria de

Infraestrutura, através de seus profissionais de engenharia).

A ausência de licitação, no caso em questão, deriva da impossibilidade de o interesse

público ser satisfeito através de outro imóvel, que não o escolhido. As características do

imóvel, tais como localização, dimensão, destinaçáo, entre outras, são relevantes de tal

modo que a Administração não tem outra escolha'

É notório que nos procedimentos de dispensa e de inexigibilidade, não existe a

obrigatoriedade de cumprimento de todas as etapas formalizadas na Lei 8.666/93, que são

fundamentais em um prôcedimento normal de licitação. Mesmo assim, devemos atentat para

os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade,

- CEP: 63.010-147 - luazeiro d

www.juazei rodonorte. ce' gov. b
Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro

site

c Norte/CE' Fone: (88) i566 l0r0
r
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publicidade e probidade administrativa impostos à Administração Pública, conforme ensina

Antônio Roque Citadini:

"Conquanto esteja desobrigado de cumprir tais etapas formais, ndo

estará o administrador desobrigado da obediência aos princípios

básicos da contratação impostos à Administração Pública. Assim,

será sempre cobrada ao administador a estrita obediência aos

princípios: da legalidade (a dispensa deverá ser prevista em lei e não

fruto de artimanha do administrador para eliminar a disputa); da

impessoalidade (a contratação direta, ainda que prevista, não deverá

ser objeto de protecionismo ct um ou outro fornecedor); da

moralidade (a não realização das etapas de licitação nõo elimina a
preocupação com o gasto parcimonioso dos recursos públicos, que

deve nortear a ação do administrador); da igualdade (a contratação

direta não significa o estabelecimento de privilégio de um ou outro

ente privado perante a Administração); da publicidade (embora

restrita, a contraÍação direta não será clandeslina ou inacessível, de

modo que venha q impedir que dela conheçam os outros fornecedores,
bem como os cidadãos em geral); e da probidade administrativa (que

é o zelo com que a Administração deve agir ao contraÍar obras,

serviços ou compras)".

O imóvel que se pretende locar apresenta preço compatível com os praticados no mercado,

além de ter as condições de instalação e localização necessárias ao atendimento das

necessidades da Administração.

Caracterizada está, portanto, a necessidade na locação do imóvel por um período de 12

(doze) meses, podendo o tenno contratual ser proÍrogado, nos terrnos da Lei Federal no'

8.245191 clç aLei Federal n".8.666193.

MOTIVO DAES LHA

A escolha recaiu sobre o imóvel que se localiza na Rua Francisco de Assis Almeida, 116,

Bairro São José, Juazeiro do Norte/CE, de responsabilidade do(a) Sr(a). LEVI TORRES

ARAUJO FREIRES, residente e domiciliado na Sitio Bebida Nova no 5ti - Distrito

Lameiro. CratolCL, inscrito(a) no CPF sob o n" 037.228.793-02, tendo em vista o imóvel

apresentar melhor estrutura, area fisica e localização, e inexistência de outros imóveis com

cãracterísticas apropriadas para atender as necessidades da Secretaria de Desenvolvimento

Social e Trabalho dô Município, além de possuir preço compatível com o mercado.

JUS CATIVA DO PRECO

A responsabilidade e o ef,iciente emprego dos recursos do Erário Municipal deve ser meta

perÍnanente de qualquer administração.

v

63.010-147 - Juazetro do Norte/CE - Fone: (88) "1566 I Ü1Ü

uazeirodonorte.ce. gov. br
Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP:

site: www.;
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Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a

proposta mais vantajosa à administração, e considerando o caráter excepcional das ressalvas

de licitação, um dos requisitos indispensáveis à formalização desses processos e a

justificativa do preço.

O preço pactuado nesse processo administrativo de Dispensa de Licitação é o preço

estabelecido pelo Laudo Técnico de Vistoria realizado pelo setor de competente do

município (Secretaria de Infraestrutura, através de seus profissionais de engenharia). Sendo

o valor ofertado pela locação do imóvel estar compatível com a realidade mercadológica,

conforme laudo de avaliação, devidamente acostado aos autos deste processo.

Assim, o valor mensal do contrato a ser celebrado será de R$ 3.500,00 (três mil e

quiúentos reais), perfazendo o valor global de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).

DE RECURS

Os recursos necessários para o referido pagamento são provenientes do próprio Município
previstos na seguinte dotação orçamentária:

FUNDAMENTO LEGAL

Como é sabido, a licitação para contrataçdo de obras, serviços, compras e alienações é uma

exigência constitucional, paru toda Administração Pública, conforme ditames do anigo 37,

XX Oa CF/88, e da Lei Federal n" 8.666/93, ressalvados os casos em que a administração

pode ou deve deixar derealizar licitação, tornando-a dispensada, dispensável e inexigível.

O presente procedimento está cristalizado nas recomendas prescritas no Art.24, inciso X, da

Lei Federal n" 8.666/93, e suas alterações posteriores, verbis:

Art.24.E dispensável a licitação:

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das

furalidades precípuas da administração, cujas necessidades de

instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço

seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

Note-se, pois, que a Lei autoiza a dispensa de licitação para compra ou locação de imóveis

fundada na premissa de que o preço esteja compatível com o mercado.

Desse modo, a hipótese tatada apresenta-se como um dos casos em que a administração

pode (e deve) efetivamente dispensar o processo licitatório, realizando a contratação direta

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - centro cEP: 63.01Ü-i47 - iuiizi11Íú cÜ lliiiií:
site : iuwtru.juazeÍt çciorlr;r'le.c..Çü, br

,,i E - i:i;ne: í8ll) ..'i1i[,6 I tiO

33.90.36.0008 02 08.244.007 5.1 .029.0000
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para não ocasionar prejuízos, conforme estabelece o artigo 24, inciso X da Lei n".8.666193,
de2l dejunho de 1993.

DECLARACÃO DE DI DE LICITACÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no uso

de suas atribuições legais e considerando tudo o que consta deste processo Administrativo,
vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação, fundamentada no Art. 24, inciso
X, da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores, em favor de: LEVI TORRES
ARAUJO FREIRES, inscrito(a) no CPF sob o n' 037.228.793-02, para a locação de imóvel
situado à Rua Francisco de Assis Almeida, 116, Bairro São José, destinado ao

funcionamento da Unidade de Acolhimento de Mulheres Vítimas de Violência Doméstica,
por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro

do Norte/CE.

Assim, nos termos do Art. 26 da Lei 8.666193, e suas alúerações posteriores, vem

comunicar a(ao) Exmo(a). Sr(a). Ordenadora de Despesas da Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho do Município, todo teor da presente araçáo, para

que proceda, se acordo, com a devida ratificação.

Juazeiro do N de202l.

elton de Souza C

Presidente da Comissão de

Romana Alves Santos

Membro da Comissão de Licitação

Ana Régia dos Santos Pinto
Membro da Comissão de Licitação

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-L47 - luarciro do Norte/Ck - Fone

;ile : rtwr*.juazeirccionütte.ce.Qov. irl
(88) r566 :r01i)
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TERMO DE RATIFICAcÃo
DISPENSA DE LICITAçÃO N" 2O2L.11.16.01

A Ilma. Sra. Zulneide Rodrigues Parente, Ordenadora de Despesas
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, vem no uso de

suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Art. 26 da Lei n"
8.666193, e suas alterações posteriores, e considerando o que consta do presente
Processo Administrativo, face a justiÍicativa apresentada, RATIFICAR a
Declaraçáo de Dispensa de Licitaçáo para a locaçáo de imóvel situado à Rua
Francisco de Assis Almeida, 116, Bairro Sáo José, destinado ao funcionamento
da Unidade de Acolhimento de Mulheres VÍtimas de Violência Doméstica, por
intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de

Juazeiro do Norte/cE, em favoi do sr. LEVI ToRRES ARAÚJO FREIRES,
inscrito no CPF sob o n" O37.228.793-02, sendo que a respectiva contratação terá
como valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) mensaís, perfazendo o

valor global de RS 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), determinando,
outrossim, eue se proceda a publicaçáo do devido extrato.

Ao Setor Contábil-financeiro para as providências cabíveis.

NotiÍique-se a
respectivo Contrato.

supracitada pessoa fisica para celebraçáo do

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipat de Juazeiro do Norte - Estado do

Ceará, 16 de novembro de 2O2t'

Zulneide Parente
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP:

site: www.j
63.010-147 - .luazeiro clo Norte/CE - Fone; (88) lr[:c 10:li)

i uazei rodonorte.ce. gov. br
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITACÃO

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, em cumprimento da ratificação procedida pela Senhora Ordenadora de Despesas da
Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do Município, faz publicar o extrato
resumido do Processo de Dispensa de Licitação no 2021.11.16.01, a seguir: Objeto:
Locação de imóvel situado à Rua Francisco de Assis Almeida, 116, Bairro São José,

destinado ao funcionamento da Unidade de Acolhimento de Mulheres Vítimas de Violência
Doméstica, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho
de Juazeiro do NortelCE. Favorecido: LEVI TORRES ARAUJO FREIRES, inscrito no

CPF sob o no 037.228.793-02. Valor(es): RS 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) mensais,
perfazendo o valor global de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), para 12 (doze) meses.

Fundamento Legal: Artigo 24, inciso X, da Lei no 8.666193, e suas alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitido pelo Presidente da Comissão de Licitação e

Ratificado pelo Seúora Ordenadora de Despesas da Secretaria de Desenvolvimento Social
e Trabalho do Município.

Data: 16 de novembro de202l.

\-/

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 - lirazeiro dr: i'iorte/CE - Fç;ne

site : trytt,w " 
juazeirociotrorte.ce.lov. fir
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comerciâis ocorrerá a partir clo.lia 17 de novembro cle 2021, às

09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente

de Licitação, sito na(o) Praça Dirceu Figueiredo, s/n" - Centro, Juazeiro

do Norte,/CE, pelo telefone (88)3566-1010, no horário de 08:00 às

14,00 horas or.r ainda pelo e-rnail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do

Norte,/CE, 12 de novernbro de 2021. Raimundo Ernanoel Brstos de

Calclas Neves - Pregoeiro Oficial clo Município.

IIXTRATO DE CONTRATO N,, 2r']2 I " I I . 1 2-C0i-r1

[ixtratc) ilo C]onrraro refert'nte à Licitação na nrc-,r,lrlic.lacle

Cloncorrência n" 2C21.C7.19.J. Partes, o Municíl.io de Jr.razeiro .1o

N()lte, ?ltràr,es da Secretaria Municipa[.lc Inftâestruturut e il enrpresil,/

pessol física EDRO ENGENHARIA LTDA. Ol,jeto, Coutratacirrr

'1,: scrvicros .le engcnh:rrizl Lràrà a execrtçho das oL.rirs de recttpcrlcão

\ç1,rrutlrral c repâros em ger,rl - obras .1e arte esFccixis, L]ulltcs c

pond[rões erl divcrsas locirli.i..rdes ,,1.r Mtrnicípio ,.le Ju,rzeiro '1o 
Nc,rtc;'

CE, pr.lr interrne.lio de sun Secrer:rri;r cie Iníracstrutt.tr:r, cuni,rrnre

espcciíicacóes corlstântes no E.lital Corvocatório. \rhlor Ttrtai, R$

3.244.393,8Ct (rrris milhões duze ntos e quare ntrl e cluatro mii trczentos

c noventa c três reâis c oitenta ccntâvos). Prazo tlc Exei:Ltc'ãto, I2

(l.rze) rncscs. Visôn.:ia clo C}-ntratt,, l2 (dozc) tncscs. Sicnatiirios: lose

Mzrria Ferreíra Pontes Neto e Âutr-:trio .-le Pádr-ra Castro RodrÍgues

Junir.,r.

Juazeiro clo Norte,/CE, 12 de Nr-lrren.rbro cle ZC21

EXTRÂTO DE DISPENSA DE LICITACÃO

qr^ Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Mr.rnicipal de

Juazeiro do Norte, em cumprimento do Têrmo de Ratificaçãcr

procedido pelo Sr. Edinaldo Aparecido Costa Moura, Ordenador

de Despesas da Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN,

faz publicar o extrato resumido do processo de Dispensa de Licitação

de Licitaçáo n." 2021.11.11.02. Objeto, Contratâção de serviços de

engenharia para execuçâo das obras de construçáo de uma rotatória

no cruzâmento das Avenidas Maria Ednir Bezerra de Mendonça com

Ailton Gomes, Bairro José Geraldo da Cruz, destinada a atender as

necessidades do Departamento Municipal de Tiansito - DEMUTRAN

de Juazeiro do Norte/CE. Contratado, CONSTRUTORA

RODOVALHO ALENCAR LTDA. Valor do Contrato: R$

31.953,20 (trinta e um mil novecentos e cinquenta e três reais e vínte

centavos). Funclamento Legal, Artigo 24, Inciso I, cla Lei ff 8.666/

93, e suas alteracões posteriores. Declaração de Dispensa de Licitação

de Licitação emitida pela Comissão Permanente de Licitação e

Ratificada pelo Ordenador cle Despesas do Departarnento Municipal

de Trânsito - DEMUTRAN. Data: 12 de novembro de 2021'

CCi.íÍISSÂO DE LICI

EXTRATO DO 3" (TERCEiRO) TERMO ADITIVO

CONCORRÊNCN PUBLICA N " 2019.04.24.01

Extrato do 3' (TERCEIRO) Termo Aditivo ao Contrato

Adminisnativo n" 2020.03.18.04, referente à Licitaçáo na modalidade

CoNCoRRÊNcn PUBLICA N" 2019.04.24.01. o:Partes, A

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,/CE e a empresa CTI

AMBIENTAL COLETA, TRANSPORTE E IN CIN E RACÃO ITOR

- ME. Objeto: Serviço de coleta, transporte e incineração de lixo

hospitalar, resíduos infectantes grupo A (risco biológico), grupo B, e

grupo E (perfuro cortante) nos ESF'S (PSF) e PAC'S, hospital Maria

Amelia Bezerra de Menezes, centro de dermatologia, cenffo de

especialidades odontológicas, coordenação de assistência farmacêutica,

vigilância em sa(rde, centro de zoonoses, CAPS adulto e CAPS infantil,

centro de infectologia, polic[ínica Tâsso Jereissati, ceutro de referência

de saúde do trabalhador e serviço de atendimento móvel de urgência

(SAMU), para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do

Município de Juazeiro do Norte,/CE. Do Fundamento Legal: Artigo

57, Il, da Lei Federal n." 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas

alterações posteriores. Do Aditamento: As pârtes, justas e conrratadas,

pelo presente e na melhor forma de direito, ACORDAM em prorrogar

âté o dia 18 de Março 2027, o prazo de vigência contratual ou dentro

deste prazo, âté qrre se finalize Llm novo processo de licitação, a

contâgem do prazo iniciará do dia 18 cle Setembro de 2021.

Signatários: Francimones Rolim de Albllqllerqlle e Ivannosk Ribeiro

de Melo.

Juazeiro do Norte/CE,03 de Setembro de202l

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITACÃO

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Mr'rnicipal de

]uazeiro do Norte, em cumprimento da râtificação procedida pela

Senhora Ordenadora de Despesas cla Secretaria de Desenvolvimentcr

Social e Trabalho do Município, faz publicar o extrato resumiclo do

Processo de Dispensa de Licitação n" 2021.11.16.01, a seguir' Obleto'

Locação de imóvel situado à Rua Francisco de Assis Almeida, 116,

Bairro Sáo Jose, destinado ao funcionamento da Unidade de

Acolhin'rento de Mulheres Vítinlas de Violência Doméstica, por

intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho de Juazeiro do Norte,/CE. Favorecido: LEVI TORRES

ARAUJO FREIRES, inscrito no CPF sob o n" 037.228-793'02-

Valor(es), R$ 3.500,00 (três mil e quinhenros reais) mensais,

perfazendo o valor global cle R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil

reais), para 12 (doze) meses. Fundamento Legal: Artigo 24, inciso X,

da Lei n" 8.666/93, e suas alterações posteriores. Declaracão de

Dispensa de Licitação emitido pelo Presidente da Cornissão de Licitaçao

e Ratificaclo pelo Senhora Ordenadora c{e Despesas da Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho do Município.

026 DÉRIO OFICIAL DO MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 16 DÉ NOVÊMBRO DE 2021
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TERMO DE CONVOCAÇÃO

DTSPENSA DE LICTTAÇÃO N" 2021.11.16.01

Pessoa Física: LEVI TORRES ARAUJO FREIRES.
CPF: 037.228.793-02.
Endereço: Sitio Bebida Nova no 58 - I)istrito l.ameiro. (lratoi(ll

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria
de Desenvolvimento Social e Trabalho do Município, no uso de suas funções, vem CONVOCAR
o Sr. LEVI TORRES ARAUJO FREIRES, püà assinatura do Instrumento Contratual referente
ao procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 2021.11.16.01, cujo objeto é a locação de

imóvel situado à Rua Francisco de Assis Almeida, 116, Bairro São José, destinado ao

funcionamento da Unidade de Acolhimento de Mulheres Vítimas de Violência Doméstica, por
intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do

Norte/CE.

O Senhor, acima convocado, deverá se apresentar no prtvo miíximo de 05

(cinco) dias úteis, contados a partk do recebimento desta, püt proceder com a assinatura do
referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CE,17 de novembro de202l

Ltt-*d^- J.o ou^ g-t-^---rT ó.-^-^\^yr-
zrrhr@nt"

Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

Recebido em: _ / I 2021.

- 
( L1tr' -(éna.* z4-<art* fir-z,r

LEVI TORRESÁRAUJO FREIRES
CPF: 037.228.793-02

Praça Dirceu Figueiredo, slno - Centro - CEP: 63.010-147 - lirazeiro cio NcÍ-eiCt: - Fonr:: (88) lif,ir 101ii
site www. .1uazeirocjonori.e.cit.-<'1cv. i:r'
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE rMÓVEL N'2021.11.18-001

Contrato de locação por instrumento particular firmado
pelas partes abaixo qualificadas, tendo por objeto o
imóvel a ser descrito que se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

ESPÉCIE, OBJETO DE LOCAÇÃO E FI]NDAMENTO LEGAL
Espécie: Locação de imóvel situado à Rua Francisco de Assis Almeida, 116, Bairro São José,

destinado ao funcionarÍrento da Unidade de Acolhimento de Mulheres Vítimas de Violência
Doméstica, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de

Juazeiro do Norte/CE.
Localização do imóvel: Rua Francisco de Assis Almeida, 116, Bairro São José.

Cidade: Juazeiro do Norte.
\./ Estado: Ceará.

Fundamento Legal: Lei Federal n" 8.245191e Art. 24, inciso X, da Lei no 8.666193.

LOCADOR(A)
Nome: LEVI TORRES ARAUJO FREIRES.

Endereço: Siticl t.lebitla Nova rt" 5,9 - [)istrito L.anteiro. C]ratoiLll;.
CPF: 037.228.793-02.

\,/

LOCArÁRrO(A)
Nome: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho.
Endereço : Praça Dirceu Figueiredo, s/no, Centro.
CEP: 63.010-147.
CNPJ: 07 .97 4.082/000 I - I 4.
Cidade: Juazeiro do Norte.
Estado: Ceaút.
Representante: ZULNEIDE RODRIGUES PARENTE - Ordenadora de Despesas da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.
CPF:942.236.453-15.

CLÁUSULA PRIMEIRA. PRAZO DE LOCAÇÃO
I .l - O prazo da locação será de 12 (doze) meses, contados a partir da daÍa de assinatura do presente

instrumento, devendo ser prorrogado, através de aditivos, por iguais e sucessivos períodos de 12

(doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos da Lei n" 8.245191, combinado com a

Lei Federal n' 8.666193.
Parágrafo Único - O presente instrumento de locação poderá ser recontratado, findo o prazo limite
previsto no caput desta cláusula, nos termos autorizados do artigo 57, da Lei no 8.666193.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO
REAJUSTE E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
2.1 - O valor mensal a ser pago pela locação do imóvel em questão será de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais), perfazendo o valor global de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Cerrtro - CEP: 63,ü10-L47 -)uazeit-Ç ciÇ f\iortelc[ - i=one: (881 -15tÊ, ríllil
site : ivtryw. i u a :e i rodr..r tt,-: te. ce . q or, " h r
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2.2 - Os pagamentos serão efetuados pelo Locatário ao Locador, até o 5o (quinto) dia útil do mês
subsequente ao da prestação dos serviços.
2.3 - O pagamento será efetuado através de Transferência Banciíria, mediante a apresentação de
recibos, lembrando que qualquer atraso no pagamento acarretará ao Locatário o pagamento de juros
de loÁ (um por cento) ao mês, multa de2%o (dois por cento) e honorários advocatícios de 10% sobre
o valor da prestação mensal, este último, quando em vias judiciais.
2.4 - Enquanto o imóvel peÍmanecer na posse direta do(a) LOCATÁRIO(A), o aluguel poderá ser
reajustado, após cada período de 12 (doze) meses, adotando-se o Índice do IGPM-FGV, limitado ao

percentual máximo de20% (vinte por cento).
2.5 - As despesas correrão a conta de recursos próprios do Tesouro Municipal, previstos na seguinte
Dotação Orçamentiíria :

08 02 08.244.007 5.1 .029.0000 33.90.36.00

CLÁUSULA TERCEIRA . ENCARGOS
3.1 - Além do aluguel mensal, o(a) LOCAfÁruO(a) se obriga a pagff todas as despesas de água,

energia elétrica e telefone, que deverão ser pagos juntamente com o aluguel, se pagos pelo
LOCADOR(A). Caso contrário, o(a) LOCATARIO(A) deverá apresentar os comprovantes dos
pagamentos dos mesmos até o décimo dia subsequente ao vencimento das referidas obrigações,
desde que sejam relacionados diretamente ao imóvel locado.
3.2 - Será de inteira responsabilidade do(a) LOCATÁRIO(A), pelo período em que deter a posse

direta do imóvel, pagff ou dar quitação, mesmo por motivo de isenção, dos tributos municipais,
com exceção ao IPTU, taxa ou tarifa do lixo, correspondentes ao imóvel locado, bem como
quaisquer outros tributos que venham a ser criados por lei municipal, além de qualquer tributo
estadual ou federal incidente.

CLÁUSULA QUARTA . VISTORIA
4.1 - O(A) LOCATÁHO(A) obriga-se a permitir vistoria do imóvel ora locado, por preposto ou
pessoa autorizada pelo(a) LOCADOR(A), sempre e quando este(a) achar conveniente e oportuno,
mediante combinação prévia de dia e hora.

CLÁUSULA QUINTA . CONSERVAÇÃO
5.1 - O(A) LOCATÁRIO(A) recebe o imóvel em perfeito estado de uso e conservação, conforme
termo de vistoria de entrada ou inicial que passa a fazer parte integrante do presente instrumento,
com todas as suas instalações funcionando, instalações elétricas, telefônicas, de água, intemrptores
e tomadas, comprometendo-se a entregá-lo, finda a locação, em condições iguais e de uso imediato,

sob pena de responder pelos prejuízos apurados. prefixados pelas partes caso o(a) LOCADOR(A)
não deseje apurar em vistoria "ad perpetuam rei memoriam".
5.2 - Serão de exclusiva responsabilidade do(a) LOCATARIO(A) todas as despesas com a
conservação do imóvel, inclusive reparos em pintura, instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias,

portas, ferragens, consertos em,pisos paredes e telhados, enquanto estiver na posse do imóvel.
5.3 - Obriga-se, o(a) LOCATARIO(A) as substituições que se fizerem necessarias, devendo estas

substituições serem levadas a efeito com materiais da mesma qualidade, referência e padrão dos

materiais substituídos, e, na hipótese da impossibilidade das substituições serem feitas como aqui

Praça Dirceu Figueiredo, s/no Centi'o - CtP: 63.010-.1.47 * lLraietrl rJo Norte/CE - Fonet: i88) 3it'i{i 1{))l
site : www.juazeirodonofte.ce.gov. bt
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especiÍicadas, deverão os materiais a serem utilizados, obterem previamente a aprovação do(a)

LOCADOR(A).
5.4 - No caso de o(a) LOCATÁRIO(A) pretender fazer a substituição do revestimento de paredes

ou pisos, se não encontrado o revestimento ou piso do mesmo padrão, deverá o mesmo proceder a

substituição de todo o revestimento ou piso da dependência, por outro semelhante, que deverá ser

submetido a aprovação prévia do(a) LOCADOR(A), de tal modo que não produza desvalorização

do imóvel.

CLÁUSULA SEXTA. MODIFICAÇOES E BENFEITORIAS
6.1 - Qualquer modificação ou benfeitoria, útil necessária ou voluntaria, ou construção, dependerá

de consentimento prévio por escrito do(a) LOCADOR(A). Caso seja realizada obra permanente a

revelia, sob qualquer hipótese, a mesma incorporar-se-á ao imóvel, sem obrigação de ressarcimento

por parte do(a) LOCADOR(A), ou direito de retenção por parte do(a) LOCATARIO(A), ficando

ainda o(a) LOCATÁRIO(A) obrigado(a) a retornar o imóvel a situação anterior, se assim o desejar

\./ o(a) LOCADOR(A).

CLÁUSULA SÉTIMA - FORÇA MAIOR OU DESAPROPRIAÇÃO E DO IMPEDIMENTO
À uru,zAÇÃo Do IMovEL
7.1 - Este contrato frcarâ rescindido de pleno direito, independente de interpelação judicial ou

extrajudicial no caso de desapropriação, sem que o(a) LOCATÁRIO(A) tenha direito a qualquer

indenizaçáo ou multa, seja a qual título for.
7.2. O LOCATÁRIO, desde já, declara e assume o compromisso perante o LOCADOR, de que não

possui nenhum interesse, no curso da locação quanto à desapropriação do imóvel em questão,pata

fins de utilidade pública, renunciando, por conseguinte, aos direitos enunciados no artigo 5o do

Decreto Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941.

7.3 - No caso de incêndio que não adveúa da má utilização do imóvel, da má utilização de

equipamentos e ou da má instalação destes por parte do(a) LOCATARIO(A), bem como da

oóorrência de qualquer outro motivo de força maior que impeça a utihzação parcial ou total do

imóvel ora locado, por parte do(a) LOCATARIO(A), poderá este, alternativamente:

a) considerar suspensas, no todo ou em parte, as obrigações deste contrato, obrigando-se o

LOCADOR a prorroga, o prazo de locação pelo tempo equivalente à realizaçáo das obras de

restauração ou pelo tempo correspondente ao impedimento do uso:

b) considerar rescindido o presente contrato, sem que ao LOCADOR assista qualquer direito de

indenização.

CLÁUSULA OITAVA . IMPOSSIBILIDADE DE FUNCIONAMENTO
8.1 - Neúuma intimação do serviço sanitário e/ou do poder fiscalizador, será motivo para o(a)

LOCATAzuO(A) abandonar o imóvel, mas, poderá pedir rescisão deste contrato, independente dos

prazos acordados e sem pagamento de multas, no caso de ser procedido vistoria técnica/judicial que

apgre estar a construção ameaçando ruir ou impossibilitada de funcionar por motivos de

responsabilidade do(a) LOCADOR(A).

CLÁUSULA NONA . SANÇOES ADMINISTRATIVAS
9.1 - Na hipótese de descumprimento por parte do LOCADOR(A), de qualquer das obrigações

definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas as

sanções previstas na Lei n.'8.666193.

v
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CLÁUSULA DÉCIMA - vENDA DO IMÓVEL
10.1 - No caso do imóvel locado ser posto a venda o(a) LOCAfÁruO1e; se obriga a permitir que

os interessados na compra o visitem, sob a pena de incorrer na multa especificada na cláusula
anterior.
10.2 - O presente contrato obriga os contratantes e todos os seus sucessores, a tífulo singular ou
universal, continuando em vigor, ainda que o imóvel seja transferido a terceiros.
10.3 - Com vistas ao exercício, pelo(a) LOCATARIO(A), do direito estipulado na sub-cláusula
anterior, obriga-se o LOCADOR a fazer constar a existência do presente contrato em qualquer
instrumento que veúa a firmar, tendo por objeto o imóvel locado, com expressa manifestação do

coúecimento e concordância com suas cláusulas, pela outra parte.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . TOLERÂNCIA
11.1 - Qualquer tolerância ao presente contrato, por parte do(a) LOCATARIO(A), em hipótese

alguma, se constituirá renúncia aos direitos que the são conferidos por força deste contrato ou por
lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO
l2.l - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente
em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666

93 e suas alterações posteriores e a Lei do inquilinato no 8.245, de l8 de outubro de 1991

recoúecidos desde já os direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as

previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial
ou Extrajudicial, nos casos de.

12.2.1 - Ómissão de pagamento pela CONTRATANTE/LOCATÁRIO(A) :

12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes:

12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com

30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLÁUSULA NÉCTiU.q. TERCEIRA . RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
PREFEITURA/LOCATÁRIA
13.1 - O LOCADOR, em caso de rescisão administrativa unilateral, recoúece os direitos da

LOCATÁRIA, em aplicar as sanções previstas neste Contrato, observados os Arts. 77,78 e 79 da

Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ENTREGA DO IMÓVEL
14.1 - A cessão das obrigações decorrentes deste contrato, somente se verificará após o efetivo
recebimento das chaves do imóvel ora locado, pelo(a) LOCADOR(A), através de recibo firmado
pelo(a) LOCADOR(A).

CLÁUsULA DÉCIMA QUINTA. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
15.1 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor(a), especialmente

designado(a), pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, de acordo com o

estabelecido no art. 67 dalei No. 8.666l93,doravante denominada GERENTE DE CONTRATO.

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-L47 - )uazeiro do Nofte/(-E - Fr:ne: (88) 35b6 1010
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO
16.1 - Fica eleito o Foro de Juazeiro do Norte/CE, para coúecer das questões relacionadas com o

presente Contrato, que não possam ser resolvidos por meios administrativos, renunciando as partes

envolvidas a qualquer outro Foro, por mais privilegiado e especial que seja.

E, por assim estarem justos e contratados, o presente contrato o(a) LOCADOR(A), o(a)

LOCATÁRIO(A) após lido e achado conforme, que vai lavrado em duas vias de igual teor e forma,

par um só e único efeito, devidamente assinadas pelas partes, tudo na presença das duas

testemunhas a seguir nomeadas.

Juazeiro do Norte/CE, 1 8 de novembro cle 102l

\./

v

\^--j

Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho
LOCATARTO(A)

I Cu,

Zulneide Parente

'rs
Levi Torres Freires

CPF:037.228.793-02
LOCADOR(A)

TESTEMUNHAS:

2- d.

CPF / 33 ?fs Torsz
cPF w6l%qryLQ
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EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato n" 2021.11.18-001, referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO no.

2021.11.16.01. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho e o Sr. Levi Torres Araújo Freires. Obieto: Locação de

imóvel situado à Rua Francisco de Assis Almeida, 116, Bairro São José, destinado ao

funcionamento da Unidade de Acolhimento de Mulheres Vítimas de Violência Doméstica,
por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro

do Norte/CE. Valor: RS 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) mensais, perfazendo o valor
global de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). Fundamento Lesal: Lei no 8.245191 clc

Artigo 24, inciso X, da Lei no 8.666193, e suas alterações posteriores. Visência: 12 (doze)

meses. Sienatários: Zulneide Rodrigues Parente e Levi Torres Araújo Freires.

Juazeiro do Norte/CE, I I de nor ctribrtl de 202 I

\./

v

praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiri; d,.l I'lori:r:/Cf, Forie: (BB) 1566 i010
site : www.juazeirodonorte.ce.rlov. [-,r



corrítssAO DE ttCtrACÂo
Forha N' á14

operadoras de cartões de creditos para o recebimento de impostos,

taxas e contribuiçõcs municipais, a fim de proporcionar aos

contribuintes alternativas de quitação dos tributos municipaiso:'

\r'igên.:ia firtrtratual 60 mes*s. SignaLzirios: Paulo Andre Pedrosa de

Lima e (-alleh,: de Araírj,r lr4edeircs À4end.:s.

Data de Assinatura: l7 cle noveml-ro de 202 l.

EXTRATO DE C]ONTRATO N'' 2C2I.10"I9.OI]05

Extrato i{e Cc,trtraio. Frcgho N'' 2021.07.14'1. Pzrrtes: o Município

clc Jttlzeiro tlo Nrrrte. atrur'é-" dr:(a) :lecretaria \4unicipal tle S:rúclt e

ii enlptrsâ LLIK INDUSTRIA E COMERCIO DE USINT\S

lX;lnlnoRAs DE. oxIGÊNIo LTDA. Q[jeto: Loca.-ão de

concenffadrlr ,,le c,xigêuic, e cotlrLrrc§sor meclicinal. para atencler

necessir-lades tle açiies .le e.frcnll'rct1t() d. nov() L'.i)r.11àr'írtts n<r

âtrrbito clo N{trtricípi,-, cle junzeiro ti.o Norte,;'LlE, atÍrves Lla Secre[ariir

.le Sa(r,.le, cr)nti)rnrc cspccitic:-rçr-rr's coníitl)l'Ites no ELlitzrl Convocilt(irio.

Valor Glol,al clo Clcrnüato: R$ 348.999,96 (trezentos c qi-rârentl c

oito rnil ll(rtrcacnt(ts c ll()l'elltil e n()!c rcilis c I1('\'entl c scis celrtar'':s)'

\r'igência Contratual, l2 (clc.ze) rneses. Signatitrios: Frirncirnones Roiim

.1e Allruc|,ret'que e t)avid Lessa (ih,x'es.

Data cle Assinàtura Jo Contrzrto: 19 .le Outulrro de ]t121

EXTB-{TO DE CONTRATO N" 2021.1Ü.11-0002

Extrnto dr Coutratcr. Pregãro N" 70l.AqM.1 . Parte§: o Município

r1c Juirzcrro do Norte , iltr:lvés .1o(a) Sccrctalin lvltrnicip:rl cle

Deserl,.rh,írnento Soc ial e Tielralho e a erlllrresil C M LIMA MLIU RÁ

\ARIEDADES. Objcto, C-lonrratÍ1Çã() clc emprcsa para prcstà1Ção Lle

serviço cie confccçiro cle rrraterial gráfico e farchtTrenlos Laâra atencier

lls arir.,iclades c ptogramâs Jesenvo[r'idos lror.li".ersos eilttip:rrne ntrls

sociais junro a Secretirria ile Desenrolvimentrr So.-ial e Trrbalho dc,

Municipio tlc .Ít.rllzcir,.'r ,:l,, N.,rtei'(lE, c<tnf<trtnc espccifica<;<1es

c()nstântcs nr. L.littl Conrticat<irio. \âhr Total .1o Contrato' R$

160.00t-1,00 (cento c scssent::t niil rcris). Vigôncir (lontlattral: l2

(,loze) meses. Signatário,s: Zulnei.le llo.lrigues Parente e Cristizrne

Moreira Li n-rrl Mottra'

EXTR{TO DE CONTRATO N" 2021.10,11".rçrç'r-i

Exrrat.r cle Conffat<-. Prcgno N" 2021.L19.14. l. Pârtes: (r N'lLuricÍpio

de ]uazeiro .lo Norte, âtrar'és .io(a) Sei:r'etlria h'ÍLrnicipral rle

L)eset.rr«rlvime nto Strcial e Trabalho e a êmpresil CLICItÊ

IM PRESSÃO DIC;ITAI. EIRE LI. ()l-rj cto: Co lrtÍxtaçúo .le e mç'resa

par:r prestação de serviço c{e confecçiro de tnatet'ial gráfico e

fardarncltrrs plra :ttender as atirridacles c pr()grànrits desenvr'['irl<'s

por.livcrsrrs cLltlipilmclltos s«rcilís jrtntr: a Scdrctill'ia Jc

Desenvoh,irnento Strcial c Traballrtt do L'Ír.rlricipi.r de Juazeíro '-1o

N urtcl'(lE, L-.()nít) rmc es p.:c ificâ t-a)cs ct) nst:lrltes no Êtl i tal

L])n\,oczlt('-ui(). \âlor Tcital d(t Ll()ntÍilto: R$ 6q'351'tt0 (sessenta r

nove mil trctcllt()s c r'.inqüctrt:r c três re;-ris). Vigôncia (lontr:rtual: [2

(iloze) rrreses. Signatári<is: Zulneicle Roclrigtles Irerente e Maria Elizete

Nunes tl'ts Sr.rntos Araújo.

Data dc À;sinirtttta do Contrzrto: L l dc Outrlhro .lc 2021

EXTRATO DE CONTRATO N" 202I.10.1l"i]OOI

Exttato Lie Contràto. Pregio N" 2021.C9.14.1. Pirrtest o lvÍuilicif io

cle Juazeirt.r du Nortc, att'ar'és d,.,(,r) Sccret,rria Municilral cle

Desenr,'ol,u,iurtnto Social e Tral.,rlho e;r etnpresa T' H' lr'ÍENDONÇA

DA COSI{ ElRELl. Ohjcro' (lonrr:rtaÇãu dc cmpresa pari-r f rüstecã()

clc scrt,iç.r dc confccçtio rlc murterii'rl gfiilic<t e tirrtlltmcr-rtos pâril àtúl1dcr

as a.tividaclcs c prograrnils .lcsctrvoh'i.1os por: clivcrsos ctlt'tipamctrtos

sociais junto ir Se.'retari:r clc l)escnr.'tllvinrento S<rcial c Trab'rlh<' Jo

M urr i r:íp i o tle J rr azei ro do Norrer"(lE, culltorme espccific:lt;ões

c{lnsü)ntes no Eclital Colrvocarirrio. Velor T<rtal c1o ('lonftaro: R$

124.325,0A (centtt e vinte c qtlâtro nril fi czellft)s e vitrte c citlct'r rcais)-

Vigência C<rufratual: 12 (doze) meses. Signarliri'rs: Ztttneide Rt'drigtres

P;rrr'trte c Thillgo Htrnricltte lv4trtrdrlnçzr da C)r.rsta'

[)ata de Assinârrrra clo (lontrato, I I de Orrtr.rbro .1e ZC2['

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato n" 2021.11-18-001, referente à DISPENSA DE

LICITAÇÃO Íf .ZOZl.ll'16.01. Partes, O Município cieJuazeiro do

Norte, através da Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho e

o Sr. Levi Torres Araújo Freires. Objeto: Locação de imóvel situado à

Rua Francisco cle Assis Almeida, 116, Bairro São José, destinaclo ao

funcionamento da Unidade de Acolhimento de Mulheres Vítimas de

Violência Domestica, por intermédio da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte,/CE' Valor'
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L)atn clc Assinatura do (lontrato: [[ rle ()r-rtut'rtt de 2021'


